
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 

INVERSÃO DE FASES  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 008/2026 EDITAL 024/2026 

(Processo Administrativo n° 092/2026) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS/BA 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada em Obras e Serviços de Engenharia, para 

Construção de Praça a ser realizada no Povoado de Cocos , neste Município de Baianópolis/BA. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.065.361,07 (Um milhão sessenta e cinco mil trezentos e sessenta e um reais e sete centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 29/05/2026 às 08:00 (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR LOTE 

Lei 14.133/2021, art. 6º, inciso XXIX. 

Lei 14.133/2021, art. 46, § 9º. 

REGIME DE EXECUÇÃO: 

Empreitada por Preço Unitário 

MODO DE DISPUTA: Aberto PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não 

  

SITE PARA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 

www.licitanet.com.br 

CONTATO P/ FORNECEDORES LICITANET: 

 licitacao@baianopolis.ba.gov.br 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

www.licitanet.com.br/ - https://baianopolis.ba.gov.br/  

ENVIO DE IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS EXCLUSIVAMENTE PELO 

SITE: www.licitanet.com.br 

Agente de Contratação - Alessandra Manuela Vieira Alexandre  



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 

INVERSÃO DE FASES  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 008/2026 EDITAL 024/2026 

(Processo Administrativo n° 092/2026) 

 

1.1 Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS, Estado da Bahia, por meio da por intermédio da 

PREFEITURA MUNICIPAL, entidade de Direito Público interno, com sede à Praça Municipal, Centro 

,Baianópolis/BA - BA INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 13.654.413/0001-30, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. encerrando-se o prazo para 

recebimento da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no local, dia e hora acima 

mencionados, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações www.licitanet.com.br . 

1.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Agente de Contratação (a) oficial, e pela Equipe de Apoio, 

anexado aos autos do procedimento de contratação. 

1.2  O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura de Baianópolis/BA, 

através do endereço eletrônico www.licitanet.com.br .na Plataforma de Licitações LICITANET, no site da 

Prefeitura e também no prédio sede da Prefeitura de Baianópolis/BA, em dias e horários de expediente 

(08h00min ás 16h00min), a partir da data de sua publicação. 

1.3 Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico da 

Plataforma. 

1.4 A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 

não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

publicados. 

SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA 

1.5 Os documentos relativos à habilitação, solicitados no presente edital, deverão ser ANEXADOS 

OBRIGATORIAMENTE, na página da PLATAFORMA/PORTAL “LICITANET”, onde ocorrerá a sessão, em 

local próprio para inserção dos documentos. 

1.6 As empresas que não anexarem a documentação na plataforma, serão consideradas inabilitadas. 

2. OBJETO 

2.1  A presente licitação tem como objeto a Contratação de Empresa especializada em Obras e Serviços 

de Engenharia, para Construção de Praça a ser realizada no Povoado de Cocos , neste Município de 

Baianópolis/BA. 

2.2. As características e especificações técnicas referentes à execução do objeto estão indicadas nos 

Anexos: Anexo I – Projeto básico (Planilha, Cronograma, memorial de cálculo e descritivo), Estudo Técnico 

Preliminar, Matriz de risco, Projeto básico. 

2.3. A execução do objeto deverá obedecer ao disposto nas normas, padrões e demais procedimentos 

constantes da legislação aplicável, no presente EDITAL e em seus ANEXOS, bem como na documentação 

apresentada pela ADJUDICATÁRIA. 

2.4 O valor estimado da contratação é de R$ 1.065.361,07 (Um milhão sessenta e cinco mil trezentos e 

sessenta e um reais e sete centavos). 

2.4. O critério de julgamento adotado é o MENOR PREÇO GLOBAL. 



  

2.6. Será adotado o procedimento de INVERSÃO DE FASES, a qual será realizado o julgamento dos 

documentos de HABILITAÇÃO e após será o julgamento das propostas de preços. 

3. AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO 

3.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

011/2026 EDITAL 027/2026 (Processo Administrativo n° 094/2026) e destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo de que lhe são correlatos. 

3.2. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Baianópolis/BA, disponível para acesso no site 

http://ba.portaldatransparencia.com.br/prefeitura/baianopolis/ ,onde permanecerão disponíveis, 

juntamente com os demais documentos relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para 

consulta, integralmente, o instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada. 

3.3. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente 

examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a 

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de desconhecimento, 

discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus itens, já que 

oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital. 

3.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso complementar, no 

mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

3.5. Os anexos deste edital, compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização das 

propostas pelas licitantes interessadas. 

3.6. Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação, designada pelo Prefeito Municipal. 

3.7  O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de 

Baianópolis, através do endereço eletrônico 

http://ba.portaldatransparencia.com.br/prefeitura/baianopolis/ e no site www.licitanet.com.br e 

também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Baianópolis, em dias e horários de expediente 

(08h00min. às 16h00min) a partir da data de sua publicação. 

3.8  Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico no 

site da Prefeitura Municipal e no Portal www.licitanet.com.br . 

3.9  A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 

não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

publicados. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1  Poderão participar deste Concorrência empresas legalmente constituídas, do ramo pertinente ao 

objeto licitado, que satisfaçam as exigências fixadas neste edital, apresente os documentos nele exigidos. 

Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, para as quais deverão ser observadas 

as seguintes condições: 

4.1.1 Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 



  

consórcio, com indicação da empresa-líder; 

4.1.2  Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no Edital; 

4.1.3  Para efeito de qualificação técnica do consórcio, admitir-se-á o somatório dos quantitativos de 

cada consorciado; 

4.1.4  Para fins de qualificação económico-financeira, será aceito o somatório dos valores de cada 

consorciado, na proporção de sua respectiva participação; 

4.1.5  As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou isoladamente; 

4.1.6  As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 

fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

4.2  A empresa-líder do consórcio deverá atender às seguintes condições de liderança: 

4.2.1  Responsabilizar-se por todas as comunicações e informações do consórcio perante a 

Administração; 

4.2.2  Responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado com o Município de Baianópolis, sob os aspectos 

técnicos e administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir, requerer, receber e dar 

quitação, tanto para fins deste Concorrência, quanto na execução da ata ou contrato, sem prejuízo da 

responsabilidade de cada uma das consorciadas; 

4.2.3  Ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente pelo 

consórcio; 

4.2.4  Ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases desta Concorrência, 

podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e praticar todos os atos necessários 

visando à perfeita execução de seu objeto até a sua conclusão. 

4.3 Não poderão participar da presente licitação: 

4.3.1 Pessoa Jurídica suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município de 

Baianópolis, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.3.2  Pessoa Jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

4.3.3  Pessoa Jurídica impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

4.3.4  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4.3.5  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.6 - Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração  

4.3.7 de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 



  

4.3.8 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021; 

4.3.8.1 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 

figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou 

mesmo a atuação no processo licitatório. 

4.3.9 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.3.10 Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação; 

4.3.11 Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 

4.3.12  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

4.4  Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4.5 Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 

realizado em www.licitanet.com.br.  

4.6 A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

4.7 Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em campo 

próprio do sistema eletrônico da plataforma de licitações, relativo às seguintes declarações: 

( ) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 

( ) Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88. 

( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º, §1º da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

4.8. A participação nesta licitação se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico observado: data e horário limite estabelecido neste instrumento convocatório. 

4.9. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 



  

4.10. É vedado à licitante identificar-se em sua proposta/planilha ao lançá-la no sistema ou no decorrer da 

sessão, sob pena de desclassificação. 

5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos ou impugnar o Ato Convocatório desta Concorrência, devendo protocolizar o 

pedido diretamente pelo site www.licitanet.com.br no local específico dentro do presente processo 

licitatório; cabendo a Agente de contratação decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.2 Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 

realização do Certame. 

5.3  Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

5.4 A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 

Certame. 

6.  CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

6.1. O Credenciamento permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, 

em sua forma eletrônica. 

6.1  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

6.2  Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão 

provedor. 

6.3  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída A responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

6.4  É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.5  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

6.6  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Concorrência eletrônico. 

6.7  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Município de Baianópolis/BA, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.8 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-se a 

acompanhar o processo no sítio eletrônico www.licitanet.com.br link licitações, até a data de abertura. 

Alterações e avisos que se fizerem necessários serão disponibilizados nestes sites para conhecimento dos 

interessados. 



  

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4   O documento a ser apresentado deve ser inserido via sistema, juntamente com os documentos de 

habilitação, concomitantemente com a inserção da Proposta Comercial. 

7.4.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

7.4.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem, implicará decadência do 

direito à contratação, sendo facultado ao município convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7.9 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pela Agente de Contratação, de 

no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

7.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

7.10.1  Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da Agente de 

Contratação, via sistema. 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 



  

7.11 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

7.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

8.1    O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

8.1.1 Valor TOTAL DO LOTE; 

8.1.2 Marca/Modelo quando for o caso; 

8.1.3 Quantidade cotada, devendo respeitar os quantitativos anunciados na planilha orçamentária 

licitada; 

8.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo diverso ao previsto para contratação. 

8.4   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

8.5 A partir do horário previsto neste edital e no sistema, terá início a sessão da concorrência, na forma 

eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

8.6  A não anexação de proposta escrita não inabilitará o licitante para participar da sessão. 

8.7  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivos horário de registro e valor. 

8.8  Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 

registrado no sistema. 

8.9  Se ocorrerem dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos no Projeto Básico/Memorial Descritivo, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos art. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021. 

9.2 Para dar efetivo cumprimento as regras estabelecidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios da 
Bahia, através da RESOLUC ̧ÃO TCM/BA no 1.383/2019 que alterou a Resolução no 1060/2005, 

estabelecendo as normas para a apresentação da prestação de contas mensal e anual de Prefeituras e 

Mesas de Câmaras, passando a exigir no § 2o que os documentos deverão ser apresentados em formato 

PDF pesquisável convertido a partir de seus arquivos originais (Word, Excel, Libre Office, Open Office, etc.), 

não podendo conter informações ilegíveis; baixa qualidade da resolução dos dados; listas e/ou falhas 

em seu conteúdo, capaz de impedir o devido encaminhamento e analise por parte do órgão de contas, 



  

fica ADVERTIDA que a empresa licitante que encaminhar documentos sem atender a essas exige ̂ncias 

técnicas expressas no art. 9o, item 45, §2o da Resolução TCM no 1060/2005 (alterada pela Resolução 
TCM/BA no 1383/2009), será ́ declarada inabilitada para continuar no processo licitatório, pois prejudicara ́ 

a gestão municipal no atendimento das regras de envio da prestação de contas junto ao TCM/BA.  

9.3 os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ORIGINAL por CO ́PIA 

AUTENTICADA DIGITALMENTE.  

9.4 porém, se a autenticação foi feita por outro sistema, será́ necessário fazer o upload do arquivo que 

recebeu a assinatura, que devera ́ ser entregue em mídia na sessão para análise e devolvida. Logo, este 

método verifica qualquer assinatura digital que esteja de acordo com as normas da ICP-Brasil. Desta 
forma e ́ possível, também, verificar um lote de assinaturas de uma vez e extrair um relatório, se desejar.  

9.5 A verificação de uma assinatura digital e ́ realizada por algum software capaz de realizar esta 

operação. Comumente, os softwares de assinatura digital já́ contemplam a funcionalidade de 

verificação de assinatura. A integridade e ́ determinada pela comparação do resumo criptográfico (hash) 

do documento original com o resumo criptográfico cifrado pelo signatário. A obtenção do resumo 
criptográfico e ́ possível através da decifragem da assinatura, utilizando a chave pública do certificado 

do assinante.  

9.6 Será́ verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei No 

14.133/2021). 

9.7 somente haverá́ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN no 3/2018, art. 4o, § 1o, e art. 6o, § 4o).  

9.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.9 após a entrega dos documentos para habilitação, não será́ permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligencia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, § 4o):  

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos ja ́ apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes a ̀ época da abertura do certame;  

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.12 na análise dos documentos de habilitação, o responsável pela condução do processo poderá ́ sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

9.13 na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até ́ a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital.  



  

9.14 somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.  

9.15 quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e ja ́ tiver sido encerrada, não caberá ́ 

exclusão de licitante por motivo relacionado a ̀ habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só ́ 

conhecidos após o julgamento.  

9.16 para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os documentos exigidos para fins de 

habilitação constantes do ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

10. GARANTIA DA PROPOSTA: 

10.1  Nos termos do art. 58, caput e § 1º, da Lei nº 14.133/2021, será exigida, como requisito de 

participação (pré-habilitação), a garantia de proposta correspondente a 1% (um por cento) do valor 

estimado da contratação, no montante de R$ 10.653,61 (dez mil seiscentos e cinquenta e três reais e 

sessenta e um centavos). 
 

a) A garantia de proposta poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no § 1º do art. 

96 da Lei nº 14.133/2021, a critério exclusivo do licitante. 
 

b) A garantia de proposta deverá ser apresentada por todos os licitantes no campo próprio do sistema, 

A exigência visa assegurar o compromisso do licitante com as condições da proposta apresentada, 

conforme dispõe o art. 58, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

c) A não apresentação da garantia, nos termos estabelecidos neste item, implicará a desclassificação 

da proposta e a adoção das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, inclusive a possível aplicação de 

penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. 
 

10.2 Caberá ao licitante optar por uma das modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1º da Lei nº 

14.133/2021. 
 

10.2.1 Quando a modalidade escolhida for caução em dinheiro, o valor correspondente deverá ser 

depositado ou transferido, até a data e horário de abertura da sessão pública, em favor da Prefeitura 

Municipal de Baianópolis, CNPJ: 13.654.413/0001-31, na conta: Banco do Brasil (001); Agência: 14869; 

Conta Corrente:85020-9. 

10.2.2 O comprovante da caução deverá conter a razão social atualizada da empresa, conforme o 

último contrato social ou alteração contratual, e o CNPJ, para garantir a correta identificação da 

garantia vinculada ao processo licitatório. 
 

10.3 Na hipótese de o respectiva comprovante bancário apresentar inconsistência ou impossibilitar a 

identificação do depósito, a proposta será desclassificada. 
 

10.4 Quando a garantia da proposta for prestada por meio de seguro garantia ou fiança bancária, cuja 

contratação envolva emissão de boleto bancário, será obrigatória a apresentação, junto com a apólice 

ou carta de fiança, do comprovante de pagamento do boleto correspondente. 
 

10.5   A ausência do comprovante de pagamento ou sua apresentação com inconsistências acarretará 

a desclassificação da proposta por descumprimento do requisito de pré-habilitação. 
 

10.6 A apólice de seguro garantia ou a carta de fiança bancária deverá: 
 

a) Estar acompanhada de Certidão de Regularidade da SUSEP (no caso do seguro); 

b) Não conter cláusulas que dificultem ou impeçam a execução da garantia; 

c) Indicar expressamente a Prefeitura como beneficiária ou segurada; 

d) Apresentar Comprovante de Pagamento. 



  

10.7   O valor da garantia será devolvido aos licitantes que participaram regularmente do certame no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação, mediante solicitação formal do interessado.  

10.8   Implicará a execução do valor integral da garantia de proposta a recusa injustificada do licitante 

adjudicatário em assinar o contrato ou a não apresentação da documentação exigida para a 

contratação. 

11. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

11.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

11.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

11.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

11.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

11.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

11.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 10,00 (dez reais). 

11.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

11.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

11.10 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

11.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

11.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

11.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

11.11 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

11.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 



  

lances segundo a ordem crescente de valores. 

11.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

11.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE. 

11.15 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

11.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

11.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

11.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

11.20.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

11.20.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

11.20.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

11.20.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 



  

de controle. 

11.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

11.20.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

11.20.2.2 empresas brasileiras; 

11.20.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.20.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

11.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

11.21.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

11.21.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

11.21.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.21.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
 

12. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

orçamento estimado para a contratação neste Edital e em seus anexos. 

12.1.1 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, dos documentos complementares descritos neste Edital, diretamente na plataforma 

www.licitanet.com.br , sob pena de ter sua proposta de preços DESCLASSIFICADA. 
 

12.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

12.2.1 Contiverem vícios insanáveis; 

12.2.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste edital; 

12.2.3 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

12.2.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.2.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

12.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

12.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 



  

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

12.4.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

12.4.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

12.4.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.5 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

12.5.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

12.5.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

12.5.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

12.5.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

12.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidadedaproposta. 

12.7 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.7.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

12.7.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 

cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

12.7.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

12.7.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

12.8 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 



  

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta.  

12.9 A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

12.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

12.10 A Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 

12.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

12.12 serão solicitados os seguintes documentos para continuidade do julgamento: 
 

12.12.1 Planilha orçamentária ajustada ao preço final, agrupada por etapas de serviços, contendo nº do 

item, descrição do serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à planilha da Administração), preço 

unitário, preço total, nos termos do anexo deste Edital; 

12.12.2 Cronograma físico financeiro, baseado no prazo máximo estipulado pela Administração e seus 

desembolsos, apresentada em via digitalizada ou PDF com assinatura eletrônica; 

12.12.3 Planilha de composição do detalhamento do BDI e encargos sociais, detalhando todos os seus 

componentes, inclusive percentual, em via digitalizada ou PDF com assinatura eletrônica, respeitado o 

teto máximo de preços unitários e totais, nos termos da Sumula 258 do TCU; 

12.12.4 Carta proposta ajustada ao preço final, com os dados da empresa, descrição do objeto da 

licitação, o valor total de sua proposta em numeral e por extenso, contendo ainda prazo de validade, 

local, data e a declaração de que o Prazo de garantia total dos serviços executados contra quaisquer 

defeitos de material e/ou serviços, pela solidez e segurança do trabalho realizado não inferior a 5 anos, 

conforme art. 618 do Código Civil e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 

contado da data de emissão do termo de recebimento definitivo, bem como a assinatura do respectivos 

representante legal; 

12.7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 

13.   CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

13.1 DA INVERSÃO DE FASES - HABILITAÇÃO 

13.2 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da NLLC, 

devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, em busca 

da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame. 

13.2.1 A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 

experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos 

parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a mácula no 

preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do 

objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o 

critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 

13.3 Encerrada a fase de HABILITAÇÃO, as empresas habilitadas, participará da fase de disputa e lances, 



  

sendo o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL decisivo na escolha da melhor proposta para a 

administração. 

13.4  A Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 

valor/maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o 

caso, após negociação e decisão pela Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de 

menor valor/ mais vantajoso. 

13.5 Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias, a Agente de Contratação poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, 

na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

13.6 No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

preços unitários e totais, os primeiros. 

13.7 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital do Projeto Básico ou 

da legislação em vigor. 

13.8 Serão rejeitadas as propostas que: 

13.9 Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 

identificação do material licitado; 

13.10 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital 

ou Projeto Básico, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Agente de Contratação. 

13.11 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado. 

13.12 Não ocorrendo a apresentação de lances, a Agente de Contratação deverá propor negociação 

na busca pela melhor oferta. 

13.13 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

13.14 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento pela autoridade 

competente. 

13.15 Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico- financeira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

14.  RECURSO 

14.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Concorrência, implica decadência desse direito, ficando a Agente de Contratação 

autorizado a prosseguir com o feito. 

14.3 Havendo quem se manifeste, caberá a Agente de Contratação verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 



  

fundamentadamente. 

14.3.1  Nesse momento a Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

14.3.2  A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará 

a decadência do direito de recurso. 

14.4 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

14.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital 

15.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá adjudicar o objeto e homologar a 

licitação. 

16.  CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1 Findo o processo licitatório, após a assinatura da ata de registro de preços a empresa vencedora 

poderá convocada via sistema eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo 

anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair 

do direito à contratação. 

16.2 O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 

que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

16.3 Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das 

sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o contratante, 

o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a 

licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento 

17.  PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1 O contrato decorrente desta licitação possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta 

contratual 

18.  DAS OBRIGAÇÕES 

Da Contratada 

18.1 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

18.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990. 

18.1.2 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 



  

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

18.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados. 

18.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados. 

18.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

18.1.6 Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento. 

18.2 Responsabilizar-se pela serviços executados e materiais empregados, dentro dos padrões 

adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em 

vigor e na forma exigida neste Projeto Básico. 

18.3 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

18.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do contrato. 

18.5 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

18.5.1 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

18.5.2 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.5.3 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme 

parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.5.4 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

18.5.5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.5.6 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

18.5.7 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos 



  

na Lei nº 13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

18.5.8 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

18.5.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

18.5.10 A empresa contratada deverá registrar os boletins de medição no Transferegov.br. E o ateste pelo 

fiscal do conveniente, no Transferegov.br, são condições para o conveniente realizar o pagamento da 

parcela, nos termos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30/08/2023. 

18.6  Do Contratante 

18.6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

18.6.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 

18.6.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

18.6.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 

fornecimento do objeto deste Projeto Básico. 

18.6.5 Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as especificações 

constantes na nota de empenho, no Projeto Básico e/ou na proposta comercial do Contratado. 

18.6.6 Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

18.6.7 Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções. 

18.6.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 

18.6.9 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

18.6.10 Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares. 

18.6.11 Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 

documentos pertinentes. 

18.6.12 Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto. 

19. EXTINÇÃO 

19.1 Constituirão motivos para extinção do contrato as seguintes situações: 

a. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 



  

especificações, de projetos ou de prazos; 

b. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

e. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

i. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

j. Serão observados na extinção do contrato os termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21. 

k. A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

20.   FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

20.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

20.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

20.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

20.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

20.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

20.6. Da fiscalização: 

20.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da 



  

Lei nº 14.133, de 2021. 

20.6.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, 

o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias 

para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção. 

20.6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.6.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.6.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do 

Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução 

do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, 

como tal definido pela lei civil. 

20.6.6. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 

caso o mesmo afaste-se das especificações deste Projeto Básico, do instrumento convocatório e de seus 

anexos, e da proposta comercial do Contratado. 

20.7 Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser 

observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade 

do Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

21.  PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

21.1. Prazo de execução do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

recebimento da Ordem de execução conforme estabelecido no Cronograma Físico-financeiro, em 

anexo. 

21.2. A execução do objeto seguirá a dinâmica apresentada no Memorial Descritivo que consta em 

anexo. 

21.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

21.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

22.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E MEDIÇÃO 

22.1 A liquidação da despesa referente à primeira medição, somente será procedida mediante a 

apresentação pela contratada da seguinte documentação, através de cópia autenticada em cartório 

ou por servidor da Administração Pública Municipal: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da execução do contrato perante o CREA; e 

b) Comprovante de matrícula da obra perante o INSS. 

a. As liquidações das despesas referentes às medições subsequentes à primeira, somente serão 

procedidas mediante a apresentação pela contratada da seguinte documentação, através de cópia 

autenticada em cartório ou por servidor da Administração Pública Municipal: 

a) Comprovantes de recolhimento de GRPS (INSS); e 

b) Comprovantes de recolhimento ao FGTS (GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à 



  

Previdência Social). 

20.3 A liquidação da despesa referente à última medição ou para a liberação da garantia de execução 

do contrato (caso haja), somente será procedida mediante a apresentação de cópia autenticada em 

cartório ou por servidor da Administração Pública Municipal do CND da obra perante o INSS. 

22.3 O valor da contratação resultante deste certame é estimado, não implicando em previsão de 

crédito em favor da contratada, que apenas terá direito ao pagamento pelos serviços efetivamente 

prestados. 

22.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, àquela será 

devolvida e o pagamento ficará pendente até que o licitante vencedor providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Secretaria solicitante. 

22.5 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 

agências são de responsabilidade exclusiva do licitante vencedor. 

22.6 Para pagamento das medições devem ser apresentados a planilha de medição devidamente 

assinada pelo engenheiro fiscal da obra e o relatório fotográfico dos serviços executados. 

22.8. Liquidação: 

22.8.1. A liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da entrega 

definitiva do serviço e respectivo aceite do Contratante. 

22.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data de emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

22.8.3. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.9. Do prazo de pagamento: 

22.9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

22.9.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

22.10. Da forma de pagamento: 

22.10.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

22.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 



  

para pagamento. 

22.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

22.10.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

22.10.5. O Boletim de Medição deverá conter, além da descrição e valor unitário e cada item contratado, 

as seguintes colunas: 

  Quantitativo e valor contratado; 

 Quantitativo e valor executado na medição atual; 

 Quantitativo e valor executado nas medições anteriores; 

 Quantitativo e valor executado acumulado; 

 Saldo restante de quantitativo e valor. 

22.10.6. O Boletim de Medição deverá conter todos os serviços presentes na Planilha de Serviços e Preços, 

mesmo aqueles que não tenham quantidade medida no período. 

22.10.7. O Boletim de Medição deverá ser apresentado em formato A4 (210x297mm), orientação 

paisagem e ter, em cada folha: Nome e endereço da obra; Número da folha; Período de referência da 

medição; Número do Contrato e do Processo Licitatório, Assinatura de aprovação do engenheiro 

executor, engenheiro fiscal, representante da empresa e do prefeito municipal. 

22.10.8.  O Boletim de Medição será apresentado de acordo com quantitativo estatabelido pela municipio, 

através de ordem de serviço, que sera realizado de acordo com interesse da administração e secretaria 

requisitante. 

23.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária 2025/2026. 

24.   INFRAÇÕES 

24.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

24.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;  

24.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à orça maior ou razões 

de interesse público, devidamente comprovados. 

24.2 A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de 

indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser 

apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

25.  REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO 

25.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da apresentação da proposta. 

25.2 Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade com a 

legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice IPCA ou INPC, o que for menor. 



  

25.3 Ocorrendo desequilíbrio económico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de custo que 

não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 

partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma 

solução para a questão. 

25.4 Ocorrendo pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, o prazo para resposta 

ao pedido será de até 3 (três) dias úteis. 

25.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

25.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

25.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

25.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

26.  DO ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS EXTRAS E/OU EXCEDENTES 

26.1  Os eventuais serviços extras somente poderão ser executados mediante autorização prévia da 

Contratante e mediante a formalização de termo aditivo. 

26.2  Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários constantes da 

proposta vencedora e somente poderão ser realizados após específica e circunstanciada autorização 

da contratante e mediante a formalização de termo aditivo, devendo-se aferir, inclusive, se os 

acréscimos solicitados pela contratada redundaram ou não de eventual erro de projeto, de modo a se 

observarem regras protetivas do erário público. 

27.  ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

27.1 Os contratos formalizados em virtude desta licitação poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

27.1.1 Unilateralmente pela Administração: 

27.2  quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

27.3 quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

27.4 Por acordo entre as partes: 

27.5 quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

27.6 quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

27.7 quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

27.8 para restabelecer o equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 



  

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

28.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

28.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

28.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

28.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

28.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

28.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Transparência do Município de 

Baianópolis, e endereço eletrônico www.licitanet.com.br /. 

28.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos os seguintes anexos: 
 

ANEXO I - Projeto, Planilhas e Estudo Técnico Preliminar;  

ANEXO II – Declaração Conjunta – Condições Participação; 

ANEXO III – Modelo de declaração de pleno conhecimento do local a ser realizada a obra; 

ANEXO IV – Declaração de visita técnica;  

ANEXO V - Minuta de Contrato Administrativo 

 

Baianópolis/BA, 11 de maio de 2026. 

 

Weube Febronio dos Santos 

Prefeito Municipal 

 



  

ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 (Processo Administrativo n° 092/2026) 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada em Obras e Serviços de Engenharia, para Construção 

de Praça a ser realizada no Povoado de Cocos , neste Município de Baianópolis/BA. 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras/Infraestrutura. 

Alinhamento com o Planejamento Anual: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão 

no plano de contratações anual da Organização. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e 

buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  (Fundamentação legal: art. 18, § 1º, I, Lei 14.133/2021) 

 

A presente demanda decorre da necessidade de implantação de espaço público adequado na zona 

rural do município, destinado ao lazer, convivência social, recreação e realização de atividades 

comunitárias, tendo em vista a inexistência ou insuficiência de áreas públicas estruturadas para 

atendimento da população local. 

Atualmente, as comunidades rurais enfrentam carência de espaços urbanizados que proporcionem 

integração social, lazer e bem-estar aos moradores, limitando a realização de eventos comunitários, 

atividades recreativas e utilização coletiva por crianças, jovens, adultos e idosos. 

A ausência de infraestrutura adequada compromete o desenvolvimento social da localidade e reduz 

as opções de convivência comunitária, afetando diretamente a qualidade de vida da população rural. 

Dessa forma, a construção da praça pública visa atender à necessidade de criação de ambiente 

urbanizado, seguro, acessível e adequado ao uso coletivo, contemplando áreas de convivência, 

paisagismo, iluminação pública, bancos, passeios, acessibilidade e demais equipamentos urbanos 

previstos em projeto. 

A intervenção contribuirá para a valorização da comunidade rural, fortalecimento dos vínculos sociais, 

incentivo à ocupação ordenada dos espaços públicos e promoção de melhores condições de lazer e 

convivência para os moradores. 

Além dos benefícios sociais, a obra também proporcionará melhorias urbanísticas e valorização da 

infraestrutura pública municipal, promovendo desenvolvimento local e maior integração da 

comunidade. 

SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Obras/Infraestrutura. 
 



  

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO Fundamentação legal: art. 18, § 1º, III, Lei 14.133/2021. 

A empresa contratada deverá: 

 Possuir registro regular junto ao CREA/CAU; 

 Apresentar responsável técnico habilitado; 

 Executar os serviços conforme normas técnicas da ABNT, DNIT e demais legislações 

aplicáveis; 

 Disponibilizar mão de obra qualificada; 

 Utilizar materiais de primeira qualidade; 

 Cumprir as normas ambientais, trabalhistas e de segurança do trabalho; 

 Fornecer equipamentos adequados para execução dos serviços; 

 Executar os serviços conforme cronograma físico-financeiro; 

 Garantir a qualidade e durabilidade dos serviços executados. 

Os serviços deverão compreender, dentre outros: 

 Serviços preliminares e instalação de canteiro de obras;  

 Limpeza e preparação da área;  

 Movimentação de terra e nivelamento;  

 Execução de piso intertravado, concreto ou outro revestimento previsto em projeto;  

 Construção de passeios e áreas de circulação;  

 Implantação de meio-fio e elementos de contenção;  

 Instalação de bancos, lixeiras e mobiliário urbano;  

 Execução de iluminação pública;  

 Paisagismo e arborização;  

 Implantação de áreas de convivência e lazer;  

 Adequações de acessibilidade conforme normas vigentes;  

 Instalação de equipamentos complementares previstos em projeto; 

4. SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO  (Fundamentação Legal: art. 18, §1º, V, Lei 14.133/2021). 

Após análise técnica e econômica das alternativas disponíveis, concluiu-se que a implantação de 

praça pública com urbanização, paisagismo e equipamentos urbanos apresenta a solução mais 

adequada para atendimento das necessidades da comunidade rural, garantindo funcionalidade, 

durabilidade, acessibilidade e benefício coletivo à população. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO (Fundamentação Legal: art. 18, §1º, VII, Lei 

14.133/2021). 

A solução escolhida consiste na contratação de empresa especializada para execução de obra de 

construção de praça pública na zona rural do município, contemplando infraestrutura urbana, áreas 

de convivência, acessibilidade, paisagismo e instalação de equipamentos urbanos destinados ao uso 

coletivo da população. 

A praça será implantada em área previamente definida pela administração municipal, conforme 

projeto arquitetônico e de engenharia, visando proporcionar espaço adequado para lazer, 

convivência social, recreação e realização de atividades comunitárias.. 
 

6. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, § 1º, VI, LEI 14.133/2021). 

 

 

 



  

LOTE 01 -   R$ 1.065.361,07 

Contratação de Empresa especializada em Obras e Serviços de Engenharia, para Construção de 

Praça a ser realizada no Povoado de Cocos , neste Município de Baianópolis/BA. 

O VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO É R$ 1.065.361,07 (Um milhão sessenta e cinco mil trezentos e 

sessenta e um reais e sete centavos). 
 

 

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

(Fundamentação Legal: art. 18, §1º, VIII, Lei 14.133/2021) 

Pretende-se que a integralidade do objeto seja realizado por uma mesma empresa. Logo, não será 

necessário o parcelamento do objeto, uma vez que essa divisão não seria técnica e economicamente 

viável. 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Fundamentação Legal: art. 18, §1º, IX, Lei 14.133/2021) 

Com a execução da obra de construção da praça pública na zona rural do município, pretende-se 

alcançar melhorias significativas na infraestrutura comunitária, proporcionando espaço adequado para 

lazer, convivência social e utilização coletiva pela população. 

A administração municipal busca oferecer ambiente urbanizado, seguro, acessível e funcional, 

destinado ao fortalecimento da integração comunitária e à promoção do bem-estar social dos 

moradores da localidade rural beneficiada. 

Entre os principais resultados pretendidos destacam-se: 

 Disponibilização de espaço público adequado para lazer e convivência social;  

 Melhoria da qualidade de vida da população rural;  

 Fortalecimento da integração comunitária;  

 Incentivo à realização de atividades recreativas, culturais e sociais;  

 Valorização urbanística da comunidade rural;  

 Promoção de acessibilidade e inclusão social;  

 Melhoria do aspecto visual e organizacional da localidade;  

 Ampliação dos espaços públicos destinados à população;  

 Incentivo à ocupação ordenada e segura dos espaços comunitários;  

 Maior bem-estar para crianças, jovens, adultos e idosos;  

 Fortalecimento da infraestrutura pública municipal;  

 Promoção do desenvolvimento social da comunidade beneficiada.  

A contratação também busca garantir maior funcionalidade do espaço público, durabilidade da 

estrutura executada e adequado aproveitamento da área pela população, atendendo ao interesse 

público e às necessidades coletivas da comunidade rural. 

 9. HAVERÁ A NECESSIDADE DE ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES PELA ADMINISTRAÇÃO? 



  

                               (Fundamentação Legal: art. 18, §1º, X, Lei 14.133/2021) 

Não haverá necessidade de adoção de providências complementares pela Administração. 

10. EXISTEM CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

(Fundamentação Legal: art. 18, § 1º, XI, Lei 14.133/2021) 

Não há contratação correlatas e/ou interdependentes. 

11.  DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

(Fundamentação Legal: art. 18, § 1º, XII, Lei 14.133/2021) 

Há previsão de eventual impacto ambiental, para o qual devem ser adotadas as medidas mitigadoras 

Previstas em legislação vigente, tais como a destinação final dos resíduos e a logística reversa, As 

licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as normas relativas a:  
 

a) disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas; 

b) mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de 

Licenciamento ambiental; 

c) utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a 

redução do consumo de energia e de recursos naturais; 

d) avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

e) proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação 

do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 

f) acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

É recomendável também promover a conscientização dos envolvidos no projeto sobre a importância 

da sustentabilidade ambiental e implementar práticas de gestão ambiental ao longo de toda a 

execução da obra. Assim, será possível minimizar os impactos ambientais negativos e contribuir para a 

preservação do meio ambiente durante a realização da reforma, adequação e ampliação das escolas 

municipais. 
 

12.   DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Fundamentação Legal: art. 18, § 1º, XIII, 

Lei 14.133/2021). 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em 

através de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA é PLENAMENTE VIÁVEL. 

 

Elabora Por: 
 

 

Ana Paula de Jesus Porto 

Gerente de Compras 

Secretaria Municipal de Organização e Planejamento 

Portaria 210/2025 

Aprovado Por: 

 

Weube Febronio dos Santos 

Prefeito Municipal 

Corcemilton Gomes da Silva 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras,  

  Serviços Públicos e Transportes 



 

 
 

ANEXO I -  PROJETO BÁSICO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 OBRA DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

1. OBJETO 

Contratação de Empresa especializada em Obras e Serviços de Engenharia, para Construção de 

Praça a ser realizada no Povoado de Cocos , neste Município de Baianópolis/BA. 

2. DESCRIÇÃO GERAL DO PROJETO 

Constitui objeto da presente contratação a execução de obra de construção de praça pública na 

zona rural do município, compreendendo a realização de serviços de infraestrutura, urbanização, 

paisagismo e instalação de equipamentos urbanos, destinados à criação de espaço público adequado 

para lazer, convivência social e utilização comunitária. 

A obra deverá ser executada conforme projetos, memorial descritivo, planilhas orçamentárias, 

cronograma físico-financeiro e especificações técnicas elaboradas pela administração municipal, 

contemplando todos os serviços necessários à completa implantação da praça.  

Órgão Demandante: Prefeitura Municipal. 

Setor Responsável: Secretaria Municipal de Obras/Infraestrutura. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 

A presente contratação tem como objetivo a construção de praça pública na Comunidade de 

COCOS no município, destinada à promoção de lazer, convivência social, integração comunitária e 

melhoria da infraestrutura urbana das localidades rurais. 

 

A ausência de espaços públicos adequados para convivência e recreação nas comunidades rurais 

limita o acesso da população a ambientes destinados ao lazer, práticas culturais, atividades esportivas 

leves e interação social, afetando diretamente a qualidade de vida dos moradores. 

 

A implantação da praça proporcionará um espaço público estruturado, seguro e acessível, 

contribuindo para o fortalecimento do convívio comunitário, valorização da comunidade rural e 

incentivo à ocupação ordenada dos espaços públicos. 

 

Além disso, a obra contribuirá para o desenvolvimento social e urbano da localidade, promovendo 

melhores condições de bem-estar à população, especialmente crianças, jovens, adultos e idosos, por 

meio da criação de ambiente adequado para encontros comunitários, eventos culturais e momentos 

de lazer. 

 

A contratação busca ainda alcançar os seguintes objetivos: 

 

Disponibilizar espaço público adequado para lazer e convivência social; 

Promover inclusão social e fortalecimento comunitário; 

Melhorar a infraestrutura urbana da zona rural; 

Incentivar atividades recreativas e culturais; 

Valorizar a comunidade e o patrimônio público municipal; 

Proporcionar maior segurança e acessibilidade aos moradores; 

Melhorar o aspecto urbanístico da localidade; 

Criar ambiente adequado para utilização pela população em geral. 

 

 



 

 

A construção da praça mostra-se necessária e de relevante interesse público, considerando sua 

importância para o desenvolvimento social, urbano e comunitário da população da zona rural do 

município. 

 

Fundamentação:  

 

 Lei Federal nº 14.133/2021;  

 Normas da ABNT aplicáveis;  

 Normas técnicas do Corpo de Bombeiros;  

 Normas de acessibilidade (NBR 9050);  

 Legislação ambiental vigente;  

  Demais normas pertinentes. 
 

 

4. DA ÁREA REQUISITANTE 
 

           Corcemilton Gomes da Silva  

       Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras, Serviços Públicos e Transportes 
 

 

5. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO. 
 

 A classificação das propostas será pelo critério de “MENOR PREÇO GLOBAL ” ofertado sobre a  

 

tabela do SINAPI, ORSE e SBC NÃO DESONERADO, admitindo- se, no máximo 02 (duas) casas decimais; 
 

 Será adotado um BDI referencial da obra/serviço de acordo com o modelo matemático 

simplificado proposto; 
 

 O BDI adotado pela administração é máximo e igual a 25 %. 
 

 O BDI deverá ser elaborado respeitando os limites entre o 1º e 3º quartis presentes no acórdão TCU 

e expostos no Anexo I-C conforme tipo da obra. 
 

 Para optantes do Simples Nacional, cuja tributação do ISS diverge ou assimila a base de cálculo do 

ISS municipal, a mesma deverá comprovar sua real tributação de ISS no período com demonstração 

e declaração assinada pela contabilidade da licitante. 
 

 A licitante deverá apresentar o detalhamento dos Encargos Sociais e o detalhamento do BDI; 
 

 A licitante deverá apresentar a planilha orçamentária impressa, assinada pelo representante legal; 
 

 A licitante deverá apresentar a curva ABC, composição unitária de todos os serviços contidos na 

planilha orçamentária, inclusive composições próprias do município. 
 

 A composição de preço unitário deverá ser idêntica à da administração, contendo os mesmos 

serviços e coeficientes (quantitativos) com seus respectivos encargos sociais. 

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para comprovação da Qualificação Técnica Profissional, a empresa deverá comprovar: 

• Certidão de Registro e Quitação da empresa e dos seus responsáveis técnicos na entidade 

profissional competente CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena 

validade. 
 

• Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo eles serviço(s) relativo(s) a: 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS. 

 

• Comprovação de capacidade técnico- Operacionall em nome da empresa, cuja Contratada  

 



 

 

principal seja a Empresa licitante ou outra, que demonstrem a execução de obras que contenham os 

serviços de características semelhantes ao objeto obra licitado, em quantidades, especificações e 

prazos similares aos previstos para execução, devidamente registrados no CREA e acompanhados das 

respectivas CATs, em conformidade com o que estabelece a legislação específica. 
 
 

• Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 

a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos ,da forma que segue. 
 

• Comprovação de capacidade técnico-profissional em nome dos responsáveis técnicos, cuja 

Contratada principal seja a Empresa licitante ou outra, que demonstrem a execução de obras que 

contenham os serviços de características semelhantes ao objeto obra licitado, em quantidades, 

especificações e prazos similares aos previstos para execução, devidamente registrados no CREA e 

acompanhados das respectivas CATs (CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS), em conformidade com o que 

estabelece a legislação específica. 
 

• Comprovação de que possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, equipe 

técnica na composição de no mínimo 01 (um) Engenheiro Civil, (detentor(es) de Atestado(s) de  

• Responsabilidade Técnica, devidamente acompanhado(s) das respectivas Certidão(ões) de 

Acervo(s) Técnico(s) (CAT) CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS, expedido(s) pelo CREA do Estado em que foi 

realizado o serviço de característica semelhante às do objeto da licitação. 
 

• Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução 

do contrato, por outro profissional de comprovada experiência equivalente ou superior, e previamente 

aprovado pela Administração. 

 

• A comprovação de que o(s) profissional(ais) de nível superior referido no item e) pertence(m) ao 

quadro permanente da empresa e/ou têm vínculo contratual, deverá ser feito através de uma das 

seguintes formas: 

- Carteira de Trabalho; 

- Contrato de Prestação de Serviço; 

- Certidão do CREA(s) para os responsáveis Técnicos da empresa; 

- Contrato Social para proprietários ou sócios da empresa. 
 

Nota 1: Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo 

próprio concorrente. 
 

Nota 2: Não serão aceitos atestados emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores 

dos concorrentes. 
 

 Com o objetivo de assegurar que os licitantes tenham pleno conhecimento das condições em que 

os serviços serão executados, fica facultada a realização de vistoria técnica prévia aos locais e às 

estruturas vinculadas à execução contratual, de modo a possibilitar a verificação das circunstâncias 

físicas, operacionais e logísticas que possam interferir na correta execução dos serviços. 
 

 

 A vistoria deverá ser realizada mediante agendamento prévio junto ao setor responsável do 

Município de Baianópolis, dentro do prazo fixado no edital, e deverá ser comprovada por meio de 

declaração de vistoria emitida e assinada pelo servidor designado pela Administração. 

 

 Alternativamente, o licitante poderá apresentar declaração formal de abstenção de vistoria, 

assumindo integral responsabilidade pelo pleno conhecimento das condições e peculiaridades do 

objeto, locais de execução e demais elementos que possam impactar a prestação dos serviços, não 

podendo, posteriormente, alegar desconhecimento como justificativa para inadimplemento ou 

desequilíbrio contratual. 

 

 



 

 

 Tanto a declaração de vistoria quanto a declaração de abstenção de vistoria deverão ser 

apresentadas no momento oportuno definido no edital, sendo consideradas documentos integrantes 

da proposta, para fins de comprovação de atendimento às exigências de habilitação e 

responsabilidade técnica. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

e Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

g. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e.   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à  



 

 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a. CERTIDÃO negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

b. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

c. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa de forma objetiva, por coeficientes e índices 

econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório; 

 

d. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações dos 

Balanços Patrimoniais, relativos aos 02 (dois) últimos exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo 

admitido para qualificação apenas resultados superiores a 1 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = _________________________________________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

SG = _______________________________________________ 
 

 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 

LC = _____________________________________________________ 

Passivo Circulante 

 

e. O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis deverão comprovar ainda: 
 

 Comprovação de Capital Social integralizado em valor mínimo correspondente a 15% (quinze por 

cento) do valor estimado da proposta inicial, mediante apresentação do Contrato Social consolidado 

ou última alteração contratual devidamente registrada, da qual conste expressamente o capital 

integralizado. 

 

e. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter  

 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

f. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita  

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
 

g. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 



 

 
 

h. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 

i. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 

j. Alvará de localização de funcionamento expedido pelo setor tributário municipal de origem da 

empresa, para o exercício vigente. 

Aos interessados em participar do certame, deverão apresentas as seguintes Declarações: 

   Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

   Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

   Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 Declaração de elaboração independente de proposta; 

 Declaração de inexistência de fatos superveniente impeditivo de habilitação 

 Cas exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 Na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, estar ciente 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

7. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

A execução dos serviços será iniciada após a emissão da Ordem de Serviços (OS), emitida pelas 

unidades solicitantes da Prefeitura Municipal de Baianópolis. 
 

Os serviços serão realizados em estrita obediência às especificações descritas nas planilhas de 

referência de serviços e insumos do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil – SINAPI, ORSE e SBC e devem obedecer aos padrões de segurança e legislações vigentes. 
 

O prazo para execução dos serviços contratados, será variável de acordo ao cronograma físico 

financeiro de cada edificação, cuja data inicial será a mesma da OS do respectivo lote. 

Se a empresa vencedora em primeiro lugar se recusar a receber a Nota de Empenho e/ou realizar o 

serviço, serão convocadas as demais empresas classificadas na licitação, respeitando-se as condições 

de prestações de serviços e as negociações para redução dos valores, aplicando-se as penalidades 

previstas. 
 

 

 

Os serviços serão vistoriados in loco, não aceitando o deferimento e execuções parciais de trechos. 
 

Havendo qualquer divergência entre os quantitativos e especificações cadastrados na Nota Fiscal e 

àqueles registrados na Instituição, a Nota Fiscal não será liquidada até que o estabelecimento 

comprove que a Nota foi expedida corretamente, ou retifique o documento fiscal. 
 

Os serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade do serviço executado. 



 

 

 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

A subcontratação do objeto licitado deverá obedecer aos limites estabelecidos pela Lei 14.133/2021 

e deverá ter anuência prévia da fiscalização. 

 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O interregno do contrato deve ser de 360 (Trezentos e sessenta) dias, vigendo a partir do momento de 

sua efetiva assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 

10. QUANTITATIVO DA CONTRATAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

A quantificação dos serviços foi determinada por meio de um levantamento estimado das edificações, 

no qual se realizou um as built para obtenção de uma referência aproximada das necessidades 

existentes e futuras. 
 
 

Com base nos dados levantados, elaborou-se um orçamento preliminar, fundamentado em uma 

memória de cálculo estruturada, utilizando como referência os coeficientes e composições unitárias  

do SINAPI - 12/2025 – Bahia SBC - 01/2026 – Bahia SICRO3 - 10/2025 – Bahia ORSE - 09/2025 - Sergipe. 
 

Com base nessa análise, concluiu-se que a necessidade de contratação será de R$ 1.065.361,07 (Um 

milhão sessenta e cinco mil trezentos e sessenta e um reais e sete centavos). conforme planilha 

orçamentaria em anexo. 
 

11. PROPOSTA 
 

As licitantes deverão apresentar proposta para o item, conforme planilha orçamentária padrão 

proposta, sendo desclassificadas aquelas que: 
 

Apresentarem proposta, planilhas, detalhamentos e declarações sem a respectiva assinatura do 

representante legal; Apresentarem somatórios incorretos; Utilizarem o formato de DESONERADO; 

Apresentarem alteração nos quantitativos ou descrição dos serviços; Apresentarem valores unitários 

superiores a proposta original. 
 

Todos os materiais empregados deverão atender as especificações das composições unitárias dos  

serviços contidas no SINAPI, ORSE e SBC, devendo ser submetidos, sempre que solicitado pelo fiscal, 

amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes do seu emprego e os serviços deverão ser executados 

em conformidade com as normas ABNT de referência. 

A licitante deverá apresentar a planilha orçamentária de cada lote pretendido impressa com a 

assinatura do representante legal e o respectivo técnico responsável pela elaboração da 

documentação técnica, em atendimento a Lei nº 5.194/66 e Resolução CONFEA nº 1.010/05.  

Juntamente com a Proposta de Preço, a licitante deverá apresentar o detalhamento dos Encargos 

Sociais, detalhamento do BDI, cronograma físico- financeiro e a composição unitária de todos os 

serviços, conforme Anexos; 
 

A empresa deverá obrigatoriamente apresentar composição unitária de preço de todos os serviços 

da planilha orçamentária e composições da administração contendo os encargos sociais da licitante. 
 

As empresas optantes pelo simples nacional não são obrigadas a apresentar extrato do SIMPLES do 

período anterior ao processo licitatório na comprovação dos percentuais tributários de PIS e COFINS.  

O valor final do BDI adotado pela administração é o máximo aceitável. 
 

 

12. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Na elaboração da Ordem de Serviços, para fins de aprovação, a Contratante deverá adotar a 

discriminação da Tabela SINAPI, ORSE e SBC aplicadas ao Estado da Bahia, em vigência no mês da 

emissão e assinatura da Ordem de Serviço. 



 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço, por servidor especialmente 

designado pela Administração, nos termos do art. 117 da lei nº 14.133/21, sob os aspectos quantitativo 

e qualitativo. 

 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no serviço executado, 

fixando prazo para a sua correção. 

 

Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA em até 30 (trinta dias), após o ateste 

definitivo da execução do serviço. 

 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, 

quando for o caso. 
 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Realizar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste documento, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinente. 

 

Elaborar e dispor de relatório fotográfico de todos os serviços executados em versão impressa colorida 

e em mídia digital, assinado pelo respectivo técnico responsável pela execução. 
 

Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 

acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes da aquisição de bens e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora. 
 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos serviços 

prestados, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na Licitação. 
 

Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 

utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer 

operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante. 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados. 

Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
 

Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

o órgão para a execução dos serviços. 
 

Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais de toda a mão de obra oferecida 

para atuar nas instalações do órgão. 
 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração. 

 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não  

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 



 

 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A empresa contratada, após a realização do serviço, solicitará vistoria in loco para ateste da 

finalização dos serviços executados, apresentando relatório fotográfico colorido da etapa antecessora 

a execução, executiva e pós-executiva de cada serviço. 
 

Os relatórios deverão conter a assinatura do responsável técnico competente e as vias entregues à 

fiscalização em meio físico e digital; 
 

Após ateste do fiscal do contrato, a empresa recebe autorização para emissão da nota fiscal, cujo 

pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias. 
 

A empresa contratada deve manter o serviço contínuo dentro do prazo de pagamento legal. 
 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação da conformidade na execução dos 

serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente 

designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 

1997. 

A fiscalização será exercida por representante do CONTRATANTE, neste ato denominado 

FISCAL/GESTOR, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução, dando ciência de tudo à CONTRATADA. 

A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

até mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições 

técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. Na ocorrência de tais situações, 

a fiscalização exercida não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, conforme disposto no Art. 118 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. ANEXOS 

 

 Projetos 

 Planilhas 

 Composições de preço unitários 

 Composição de BDI 

 Composição de encargos sociais 

 
 

        WILLAIM SANTOS VILANOVA 

        ENGENHEIRO CIVIL 

           CREA: CREA: 051.872.692-4 



 

MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) LOCAL E DATA: 

 

 

 

 

À Comissão de Licitações a/c Sr. Presidente da Comissão Ref.: Concorrência Pública n.º /2026 

 

 

A  (empresa/consórcio),  estabelecida   na  cidade 

do ,  (estado), sediada na Rua , vem apresentar proposta para seleção da 

empresa que ficará responsável pela execução do     (objeto), nos 

termos dos anexos que integram o Edital, tal qual descrito e especificado nas peças preliminares de 

informações. Para tanto, propõe a prestação dos serviços sob o regime de execução indireta por 

preço global, pelo valor de R$ (   ). 

 

O preço proposto inclui as despesas com encargos da legislação social, trabalhista e previdenciária, 

contemplando infortúnios trabalhistas e hipotética responsabilidade civil por quaisquer danos 

causados a terceiros, ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, 

estaduais, federais, que sejam necessários para o desempenho dos serviços no estágio da arte mais 

atual, bem como o lucro a que se dirige. Informe-se que examinamos com atenção e rigor os 

documentos que compõem a licitação, estando ciente de tudo quanto necessário à elaboração 

da presente proposta. 

Em concordância com os referidos documentos, declaramos estar suficientemente informados e 

amplamente de acordo com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas que regem a minuta do 

contrato. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos a contar da data da 

entrega da mesma. 

 

 

 

(Nome do licitante juntamente com assinatura do seu representante legal e carimbo no qual 

haja CNPJ da Pessoa Jurídica) 



 

 

ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA xxxxxxxxxxxxxxxx 

(Processo Administrativo n° 085/2026) 

À Prefeitura Municipal de Baianópolis - Bahia Att.: 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 000/2026 

A Empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXXXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e sua proprietário, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) Atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) Declara atendimento ao disposto no edital e sob as penas da Lei, que inexistem fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente, 

cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências futuras. 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

d) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

e) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

f) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor 

da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do 

contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 

encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município. 

h) No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 

ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano 

de recuperação judicial está sendo cumprido; 

i) No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2009, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara 

conhecer na íntegra; 



 

j) Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/202; 

k) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 

Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

l) Não celebrou, no ano-calendário de realização da licitação, contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Atenciosamente, 

 

 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx/BA,xxxxxxxxxxxx de xxxxxxxxx de 2025. 

 

 

 

(Nome do licitante juntamente com assinatura do seu representante legal e carimbo no qual 

haja CNPJ da Pessoa Jurídica) 



 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 004/2026 EDITAL 020/2026 

(Processo Administrativo n°085/2026) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO LOCAL E CONDIÇÕES A SER 

REALIZADA A OBRA 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

Eu, ...................................................................,   Engenheiro,  portador da 

carteira do CREA nº .........................................., Região ....................., responsável 

técnico da empresa ................................................ – CNPJ   ,  DECLARO, 

conhecer o local e condições a ser executada a obra “Contratação de empresa 

especializada para a execução integral da obra de construção de uma Unidade 

Básica de Saúde – UBS Porte 1, destinada a atender às necessidades da rede municipal 

de Atenção Primária à Saúde do Município de Baianópolis/BA.”, bem como todos os 

aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução da mesma, tendo 

declinado do direito de participar da Visita Técnica ao local da referida obra. 

(Local e data) 

 

 

 

ENGENHEIRO (nome) CRE 



 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA xxxxx EDITAL xxxxxx/2026 

(Processo Administrativo n° 085/2026) 

 

 

 

 

A empresa , inscrita no CNPJ sob Nº 

 , neste ato representada pelo representante legal Sr. 

  - CPF:  declaro sob as penas 

da Lei e para fins licitatórios, que VISTORIEI, no dia  / / , todos os locais onde serão realizadas 

as obras constantes do edital de Concorrência Nº //2026, estando ciente de todas as situações 

inerentes a sua execução, não podendo alegar desconhecimento de qualquer dificuldade 

encontrada futuramente. 

 

 

 

(Nome do licitante juntamente com assinatura do seu representante legal e carimbo no 

qual haja CNPJ da Pessoa Jurídica) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

_______________(Nome da Licitante)______________, CNPJ nº _________________, 

Sediada_____________________________________________________________________ por 

Intermédio de seu representante legal, Sr(a) _______________________________________, 

portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº ______________________, para os fins 

de 

Participação no xxxxxxxxxxxxx Nº xx/2026, apresenta a seguinte proposta de preços: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de transporte 

escolar, com o fornecimento de veículos, custos com combustível e manutenção da frota 

contratada, para atender os alunos da rede municipal de ensino e os de classe especial da 

rede Pública Municipal. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD KM DIA QTD/ANO  VRL. UNIT  VRL.TOTAL 

1        

2        

3        

4        

5        

6        

VALOR TORAL   

Declaro que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 

ofertados, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

outros de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da 

licitação. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao 

credenciamento em pauta. 

 Outrossim, declara que:  

a) Esta proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, tais com: mão-de-obra 

(inclusive leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e 

demais encargos necessários à perfeita execução dos serviços;  

b) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, 

contado da data final prevista para sua entrega;  

c) Que os serviços serão executados no prazo de cada lote do [prazo do edital] meses, a contar 

da emissão da ordem de serviço;  

d) Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 

observada as condições do Edital;  

e) Declaramos que os serviços serão executados em conformidade com a planilha de 

quantitativos e preços do Órgão Solicitante, especificações e demais elementos. 

Local e data 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 



 

 

 

_Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS - LICITAÇÃO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ____/2026 

Processo Administrativo n°.6 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI, 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLISA, POR 

INTERMÉDIO DO (A) .................... MUNICIPAL DE 

....................E .................... 

O MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, pessoa 

jurídica de direito público, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX nesta cidade de BAIANÓPOLIS, Estado da 

Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. XXXXXXXXXXX, doravante, denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pela Gestora (a) do xxxxxxxxx, a Sra. XXXXXXXXXX, brasileira, portadora da Carteira de 

Identidade RG n.º SSP/BA e inscrita no CPF nº XXXXXX, residente e domiciliada na Rua Agenor Queiroz, 

S/N, Centro, CEP: XXXX, nesta cidade de BAIANÓPOLIS -, doravante, denominada CONTRATANTE, e 

o(a)..............................,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

346/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

025/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1.2. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60.................... (Sessenta) dias contados da data 

da assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 



 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA–PREÇO (art. 92, V) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

VALOR TOTAL CONTRATADO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 31/12/2025.  

7.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice correção 

monetária IGP-M (FGV). exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 



 

 

 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo deum mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 



 

 

 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 



 

 

 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 15% a 30% (quinze por cento a trinta por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 15% a 30% (quinze por cento a trinta por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  



 

 

 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”do subitem 12.1, de 

15% a 30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 15% a 30%do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30%do 

valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30%do 

valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 



 

 

 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos: 



 

 

 

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o foro da comarca de Baianópolis/Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Baianópolis - BA, XXX de XXXX de 2025. 

  

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 

Contratante 

XXXXXXX 

Cargo/Função 

Razão Social  

Contratada  

 

 

Testemunhas: 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS

 CNPJ: 13.645.413.0001-31  

Obra Bancos

OBRA DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CÔCOS SINAPI - 09/2025 - Bahia

ORSE - 09/2025 - Sergipe

SEDOP - 10/2025 - Pará

GRUPO A

1 2,00%

2,00%

GRUPO B

1 0,80%

0,80%

GRUPO C

1 0,70%

0,70%

GRUPO D

1 0,55%

0,55%

GRUPO E

1 5,96%

5,96%

GRUPO F

1 5,00%

2 1,86%

3 0,42%

4 4,50%

11,78%

25,00%

_____________________________________

WILLAIM SANTOS VILANOVA 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA Nº 051.872.692-4

B.D.I. Encargos Sociais

25,0% Desonerado: embutido nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de acordo com as bases.

BDI - OBRA DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CÔCOS

TAXA ADMINISTRATIVA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração Central

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DOS RISCOS

Riscos

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA SEGURO GARANTIA

Risco

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DAS DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas Financeiras

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DO LUCRO

Lucro

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DA INCIDÊNCIA DOS IMPOSTOS ( SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA )

ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) - MUNICIPAL

COFINS - FEDERAL

PIS (PROGRAMA DE INTREGRAÇÃO SOCIAL) - FEDERAL

CRB -CONTRIBUIÇÂO INSS (DESONERAÇÂO)

Bonificação sobre despesas indiretas (B.D.I)=

Total do Grupo

FÓRMULA PARA O CÁLCULO DO BDI (((1+A+B+C)*(1+D)*(1+E)/(1-F))-1)

 

RPRAÇA MUNICIPAL - N°10- CENTRO   - BAIANÓPOLIS  / BA

 CONTATO: (77) 3617-2116  

sec.infraestrutura@baianopolis.ba.gov.br 



 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO - PRAÇA CÔCOS 

1.INTRODUÇÃO 

Este memorial descritivo tem como objetivo apresentar informações sobre a construção da praça 

localizada na comunidade de Cocos, zona rural do município de Baianópolis/BA. A área de 

intervenção está situada no entorno da Igreja Sagrado Coração de Jesus, com coordenadas 

geográficas: -12.725925, -44.559874 

2.DESCRIÇÃO GERAL DO PROJETO 

O projeto consiste na construção de uma praça em um espaço já pré-existente. O novo projeto 

contempla as seguintes intervenções: 

• Nivelamento e pavimentação de toda a área com piso intertravado; 

• Implantação de estacionamento com demarcações específicas; 

• Instalação de assentos; 

• Construção de quiosque com banheiros; 

• Colocação de postes de iluminação com luminárias em LED; 

• Forração e vegetação; 

• Construção de rampas de acessibilidade.  

3. SERVIÇOS PRELIMINARES, DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

Será realizada a demolição de elementos existentes, incluindo o mercado antigo e a retirada de 

entulhos para preparação do terreno, garantindo o nivelamento adequado para as novas instalações. 

4. PAVIMENTAÇÃO 

A praça receberá piso intertravado em toda sua extensão, com regularização e níveis do solo 

conforme exigido no projeto. O padrão de assentamento seguirá o modelo "escama de peixe", com 

pó de brita, sendo o caminho principal destacado por peças de intertravado na cor marrom, com, 

criando um visual dinâmico e atrativo. 

As rampas de acessibilidade permitirão o uso seguro por cadeirantes. O estacionamento será 

projetado para atender visitantes e usuários da praça, com instalação de do piso em formato 

hexagonal. 

5. ILUMINAÇÃO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Serão implantados postes com luminárias em LED, posicionados de forma estratégica para garantir 

iluminação eficiente, valorizando o ambiente tanto do ponto de vista estético quanto da segurança. 

6. MOBILIÁRIO URBANO 

Os bancos serão construídos em alvenaria, com formato mais horizontal, integrando-se às forrações. 

Os demais modelos de bancos serão distribuídos em diferentes pontos da praça 

7. QUISOQUE 

O quiosque foi concebido para funcionar como um ponto de apoio durante os eventos realizados no 

local, além de contribuir para o fomento da economia da região. Cada unidade conta ainda com um 

banheiro acessível, garantindo praticidade e inclusão. 



 

 

 

 

PRAÇA DE COCOS – QUANTITATIVO 

1. PISOS 

• Piso intertravado (comum): 2547,58 m² 

• Piso intertravado (cor marrom): 425,00 m² 

• Área com forração: 403,35 m² 

• Meio-fio(convencional): 403,35 m² 

• Meio-fio(marrom): 522,38 m (linear) 

• Rampas de acessibilidade: 8 unidades 

2. ILUMINAÇÃO / INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

• Postes de energia: 24 unidades 

3. MOBILIÁRIO URBANO 

• Bancos concreto: 17 unidades 

• Bancos em alvenaria: 17 unidades 

 

4. QUIOSQUE E BANHEIRO 

• Cobertura (laje): 19,24m² 

• Alvenaria: 61,97m² 

• Porta: 2 unidades 

• Janelão: 3 unidades 

• Revestimento em porcelanato (piso e parede): 59,22 m² 

• Marmoraria: 1,4m² 

• Cuba e torneira: 1 unidade 

• Instalações elétricas/iluminação: 14 unidades 

• Instalações hidrossanitárias: 01 unidades 

 

 

 

_______________________________________ 

WILLAIM SANTOS VILANOVA 

ENGENHEIRO CIVIL             

CREA Nº 051.872.692-4 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS

 CNPJ: 13.645.413.0001-31  

Obra Bancos

OBRA DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CÔCOS SINAPI - 09/2025 - Bahia

ORSE - 09/2025 - Sergipe

SEDOP - 10/2025 - Pará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

4.123,63

100,00%

4.123,63
 2 MOVIMENTAÇÃO E LIMPEZA DE TERRA 100,00%

31.129,15

60,00%

18.677,49

40,00%

12.451,66
 3 PAVIMENTAÇÃO 100,00%

561.912,27

30,00%

168.573,68

30,00%

168.573,68

30,00%

168.573,68

10,00%

56.191,23
 4 RAMPAS E ACESSIBILIDADE 100,00%

35.555,45

50,00%

17.777,73

50,00%

17.777,73
 5 PAISAGISMO E URBANIZAÇÃO 100,00%

84.642,63

50,00%

42.321,32

50,00%

42.321,32
 6 ILUMINAÇÃO 100,00%

142.394,66

30,00%

42.718,40

70,00%

99.676,26
 7 QUIOSQUE 100,00%

145.432,26

100,00%

145.432,26
 8 ESCADARIAS 100,00%

7.945,97

30,00%

2.383,79

30,00%

2.383,79

30,00%

2.383,79

10,00%

794,60
 9 CONTENÇÃO E MURETAS 100,00%

52.225,05

30,00%

15.667,52

30,00%

15.667,52

30,00%

15.667,52

10,00%

5.222,51
23,67% 29,71% 23,16% 23,46%

252.144,50 316.530,63 246.724,02 249.961,90

23,67% 53,38% 76,54% 100,0%

252.144,50 568.675,13 815.399,15 1.065.361,07

B.D.I. Encargos Sociais

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos 

de mão de obra, de acordo 

com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

WILLAIM SANTOS VILANOVA 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA Nº 051.872.692-4
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Obra

OBRA DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CÔCOS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.123,63

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 413,02 413,02

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 22,72 25,41

Composição 

Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 25,08 12,54

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 30,49 11,36

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 16,63 0,21

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,2083000 4,88 15,65

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 347,50 347,50

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 31,04 0,35

MO sem LS => 28,51 LS => 0,00 MO com LS => 28,51

Valor do BDI => 103,25 516,27

Quant. => 3,50 Preço Total => 1.806,94

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11703 ORSE Barracão aberto para apoio à produção (carpintaria, central de armação, oficina, 

etc.) c/ tesouras, telha 4mm, piso em concreto desempolado

m² 1,0000000 205,93 205,93

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  211 ORSE Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, tesoura com vão de  8m a 10 m un 0,0300000 1.845,96 55,37

Composição  234 ORSE Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp = 4mm m² 1,0000000 41,11 41,11

Composição  11702 ORSE Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 MPa, e = 7 cm - Não inclui 

formas para juntas de concretagem

m² 1,0000000 50,26 50,26

Composição  199 ORSE Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, peça serrada p/ telha 

fibrocimento 4mm tipo Vogatex da Eternit ou similar

m² 1,0000000 53,51 53,51

Composição  5103 ORSE Regularização Manual m² 1,0000000 5,47 5,47

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2025 - Bahia

ORSE - 09/2025 - Sergipe

SEDOP - 10/2025 - Pará

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Sinalização Vertical Viária

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Mobilização / Instalações 

Provisórias / Desmobilização

Tipo

Madeiramento

Telhamento

Pisos : Cimentados, em Concreto 

Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 

Resistência

Madeiramento

Execução de Cortes e  Aterros
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Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 1,0900000 20,44 22,27

Insumo  2064 ORSE Suporte em "U" para fixação do pendural em linhas de tesouras, em barra 4" x 

3/16" com parafuso e porca 5/8"

un 0,0300000 215,39 6,46

Insumo  8877 ORSE Madeira massaranduba serrada (peça) 5cm x 14cm (0,007 m³/m) m 0,7800000 44,80 34,94

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0017944 13,50 0,02

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0068784 10,87 0,07

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0004036 18,58 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0134577 4,81 0,06

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,3044431 14,00 4,26

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0053831 18,00 0,09

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0011962 300,00 0,35

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0134577 205,00 2,75

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0022835 73,93 0,16

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,2341982 4,50 1,05

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0022835 6,00 0,01

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0005981 20,11 0,01

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0002691 185,23 0,04

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001345 37,80 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0134577 12,54 0,16

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002691 36,90 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0044859 193,04 0,86

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,3044431 5,00 1,52

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,3454000 14,58 19,61

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0001090 36,00 0,00

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002180 26,89 0,00

Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0002180 21,30 0,00

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0001090 246,00 0,02

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Mão de Obra

Material

Material

Material

Equipamento
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Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0001090 979,65 0,10

Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0002180 39,10 0,00

Insumo  

00001607/SIN

API 

ORSE Conjunto arruelas de vedacao 5/16" para telha fibrocimento (uma arruela 

metalica e uma arruela pvc - conicas)

cj 1,4200000 0,33 0,46

Insumo  2193 ORSE Telha fibrocimento ondulada, dim: 2,44 x 0,50m, esp=4 mm, s/ acessorios m² 1,1700000 24,65 28,84

Insumo  

00004299/SIN

API 

ORSE Parafuso zincado rosca soberba, cabeca sextavada, 5/16" x 110 mm, para 

fixacao de telha em madeira

un 1,4200000 1,75 2,48

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,5552000 20,44 11,34

Insumo  634 ORSE Concreto usinado bombeavel b0-b1 fck=15mpa m³ 0,0700000 455,83 31,90

Insumo  

00044535/SIN

API 

ORSE Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo de 40 m3, 

(disponibilizacao de bomba), sem o lancamento

m³ 0,0700000 48,83 3,41

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0001110 13,52 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000555 25,95 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0002221 18,75 0,00

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0002776 12,90 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0002221 18,80 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000555 28,00 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000555 319,90 0,01

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0003886 11,60 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0003886 10,22 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0001110 44,00 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0001110 15,40 0,00

Insumo  1567 ORSE Madeira massaranduba serrada (peça) 5cm x 11cm (0,0055 m³/m) m 0,9500000 34,40 32,68

MO sem LS => 53,22 LS => 0,00 MO com LS => 53,22

Valor do BDI => 51,48 257,41

Quant. => 9,00 Preço Total => 2.316,69

 2 MOVIMENTAÇÃO E LIMPEZA DE TERRA 31.129,15

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020018 SEDOP Demolição manual de concreto simples m³ 1,0000000 381,44 381,44

Composição 

Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,3000000 32,12 41,75

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0
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Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 13,0000000 26,13 339,69

MO sem LS => 241,90 LS => 0,00 MO com LS => 241,90

Valor do BDI => 95,36 476,80

Quant. => 44,72 Preço Total => 21.322,49

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020174 SEDOP Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m³ 1,0000000 101,81 101,81

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,7200000 26,13 18,81

Insumo  D00453 SEDOP Caixa Coletora m³ 1,0000000 83,00 83,00

MO sem LS => 11,79 LS => 0,00 MO com LS => 11,79

Valor do BDI => 25,45 127,26

Quant. => 44,72 Preço Total => 5.691,06

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98531 SINAPI CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 

MAIOR OU IGUAL A 0,60 M. AF_03/2024

UN 1,0000000 411,56 411,56

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0596000 22,72 137,67

Composição 

Auxiliar

 89273 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - CHI 

DIURNO. AF_11/2014

CHI 1,1953000 123,91 148,10

Composição 

Auxiliar

 89272 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - 

CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,2112000 236,10 49,86

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,2232000 23,56 75,93

MO sem LS => 185,27 LS => 0,00 MO com LS => 185,27

Valor do BDI => 102,89 514,45

Quant. => 8,00 Preço Total => 4.115,60

 3 PAVIMENTAÇÃO 561.912,27

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 

PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 1,0000000 3,05 3,05

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0010702 320,07 0,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0086152 22,72 0,19

0

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Supressão Vegetal

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Aterros, Bases, Sub bases e 

Imprimações

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Composição 

Auxiliar

 93244 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0060957 77,55 0,47

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0075450 76,92 0,58

Composição 

Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0083127 116,59 0,96

Composição 

Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0003025 275,20 0,08

Composição 

Auxiliar

 73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0025195 173,50 0,43

MO sem LS => 0,94 LS => 0,00 MO com LS => 0,94

Valor do BDI => 0,76 3,81

Quant. => 3.376,62 Preço Total => 12.864,92

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA). AF_01/2024

M 1,0000000 40,23 40,23

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2296000 22,72 5,21

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2296000 30,92 7,09

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0018000 750,07 1,35

Insumo  00004059 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 

12/15* CM (H X L1/L2)

M 1,0050000 25,54 25,66

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0066000 139,89 0,92

MO sem LS => 8,41 LS => 0,00 MO com LS => 8,41

Valor do BDI => 10,05 50,28

Quant. => 522,68 Preço Total => 26.280,35

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104427 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO DE 

CONCRETO PERMEÁVEL (DRENANTE) RETANGULAR DE 20 X 10 CM, 

ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

m² 1,0000000 110,31 110,31

Composição 

Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2015000 30,74 6,19

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2015000 22,72 4,57

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Guias e sarjetas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pavimento Intertravado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Composição 

Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,0970000 0,53 0,05

Composição 

Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0041000 10,32 0,04

Composição 

Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0967000 0,64 0,06

Composição 

Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0038000 10,18 0,03

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0098000 109,66 1,07

Insumo  00044915 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO PERMEAVEL 

(POROSO/DRENANTE) - MODELO RETANGULAR, *10 X 20* CM, E = 6 CM, 

RESISTENCIA DE 35 MPA, COR NATURAL

m² 1,0041000 90,00 90,36

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 139,89 7,94

MO sem LS => 7,16 LS => 0,00 MO com LS => 7,16

Valor do BDI => 27,57 137,88

Quant. => 2.547,58 Preço Total => 351.260,33

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93680 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COLORIDO( MARRON) DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

m² 1,0000000 92,23 92,23

Composição 

Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0967000 0,64 0,06

Composição 

Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2015000 30,74 6,19

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2015000 22,72 4,57

Composição 

Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,0970000 0,53 0,05

Composição 

Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0041000 10,32 0,04

Composição 

Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0038000 10,18 0,03

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 139,89 7,94

Insumo  00036156 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 

*20 X 10* CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA, COLORIDO

m² 1,0041000 71,99 72,28

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pavimento Intertravado

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material
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Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0098000 109,66 1,07

MO sem LS => 7,16 LS => 0,00 MO com LS => 7,16

Valor do BDI => 23,05 115,28

Quant. => 425,00 Preço Total => 48.994,00

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95425 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,28 2,28

Composição 

Auxiliar

 89884 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 45000 KG, POTÊNCIA 

330 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHI 

DIURNO. AF_12/2014

CHI 0,0025000 88,72 0,22

Composição 

Auxiliar

 89883 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 45000 KG, POTÊNCIA 

330 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_12/2014

CHP 0,0058000 355,28 2,06

MO sem LS => 0,20 LS => 0,00 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,57 2,85

Quant. => 6.200,00 Preço Total => 17.670,00

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95000 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO ESTAMPADO, ESPESSURA 6 CM, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022

m² 1,0000000 220,31 220,31

Composição 

Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0739000 564,87 41,74

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0976000 30,49 2,97

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2310000 22,72 5,24

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1333000 30,92 4,12

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 16,32 0,39

Insumo  00044228 SINAPI MOLDE DE POLIURETANO, FLEXIVEL OU SEMI-FLEXIVEL, PARA 

ESTAMPAGEM DE PISO / PASSEIO DE CONCRETO

m² 0,0025000 61,72 0,15

Insumo  00043143 SINAPI SELANTE ACRILICO PARA TRATAMENTO / ACABAMENTO SUPERFICIAL DE 

CONCRETO ESTAMPADO, APARENTE, PEDRAS E OUTROS

L 0,1636000 26,79 4,38

Insumo  00043144 SINAPI DESMOLDANTE PARA CONCRETO ESTAMPADO KG 0,0667000 36,47 2,43

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,4500000 3,36 1,51

Insumo  00044220 SINAPI PO ENDURECEDOR PARA CONCRETO ESTAMPADO - PIGMENTO 

ENDURECEDOR

KG 1,7391000 90,50 157,38

MO sem LS => 14,33 LS => 0,00 MO com LS => 14,33

Valor do BDI => 55,07 275,38

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Transporte, Carga e Descarga de 

Materiais

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Passeios de Concreto

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 380,72 Preço Total => 104.842,67

 4 RAMPAS E ACESSIBILIDADE 35.555,45

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105005 SINAPI RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 

CALÇADA PRÉ EXISTENTE COM LARGURA MENOR À 3,00 M, FCK 25MPA, 

COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

m² 1,0000000 225,03 225,03

Composição 

Auxiliar

 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,1231527 583,83 71,90

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3935917 30,92 12,16

Composição 

Auxiliar

 90965 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE 

TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - CHI DIURNO. 

AF_06/2015

CHI 0,9677562 8,90 8,61

Composição 

Auxiliar

 104658 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024

m² 0,0576577 156,58 9,02

Composição 

Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,1766521 35,18 6,21

Composição 

Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,9677562 34,63 33,51

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0760000 22,72 69,88

Composição 

Auxiliar

 90964 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE 

TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - CHP DIURNO. 

AF_06/2015

CHP 0,1766521 32,59 5,75

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,7399399 4,88 3,61

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,0370000 116,70 4,31

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0044079 16,32 0,07

MO sem LS => 92,39 LS => 0,00 MO com LS => 92,39

Valor do BDI => 56,25 281,28

Quant. => 43,20 Preço Total => 12.151,29

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1873 ORSE Guarda-corpo tubo de aço galvanizado 2" h = 1,10 m m 1,0000000 202,81 202,81

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  2313 ORSE Tubo de aço galvanizado leve c/ costura c/ rosca BSP Ø = 60,30mm ( 2" ), e = 

2,65mm, l = 6000mm NBR 5580

m 2,1500000 67,19 144,45

Composição  2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 

até 1,50m

m³ 0,0250000 55,52 1,38

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 1,0000000 20,44 20,44

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,73 3,73

Tipo

Acessibilidade

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Acessibilidade

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Ferro

Tipo

Material

Escavação Manual em Área Urbana

Mão de Obra

Provisórios

 

RPRAÇA MUNICIPAL - N°10- CENTRO   - BAIANÓPOLIS  / BA

 CONTATO: (77) 3617-2116  

sec.infraestrutura@baianopolis.ba.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS

 CNPJ: 13.645.413.0001-31  

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 14,58 14,58

Composição  95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0250000 572,97 14,32

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  2313 ORSE Tubo de aço galvanizado leve c/ costura c/ rosca BSP Ø = 60,30mm ( 2" ), e = 

2,65mm, l = 6000mm NBR 5580

m 2,1500000 67,19 144,45

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0013728 13,50 0,01

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0052624 10,87 0,05

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003797 18,58 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0102960 4,81 0,04

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,2329184 14,00 3,26

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0041184 18,00 0,07

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0009152 300,00 0,27

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0102960 205,00 2,11

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0018295 73,93 0,13

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1859551 4,50 0,83

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0018295 6,00 0,01

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0004576 20,11 0,00

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0002531 185,23 0,04

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001266 37,80 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0102960 12,54 0,12

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002531 36,90 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0034320 193,04 0,66

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,2329184 5,00 1,16

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,2655000 14,58 18,45

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 1,0090000 20,44 20,62

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0002018 13,52 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0001009 25,95 0,00

Provisórios

Mão de Obra

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material
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Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0004036 18,75 0,00

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0005045 12,90 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0004036 18,80 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001009 28,00 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0001009 319,90 0,03

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0007063 11,60 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0007063 10,22 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0002018 44,00 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002018 15,40 0,00

Insumo  

00000367/SIN

API 

ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0235750 101,30 2,38

Insumo  

00004721/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0052250 137,75 0,71

Insumo  

00004718/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0156750 138,48 2,17

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 6,3750000 0,78 4,97

Insumo  

00000378/SIN

ORSE Armador (horista) h 0,0045000 20,44 0,09

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000009 36,00 0,00

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000018 26,89 0,00

Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0000018 21,30 0,00

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000009 246,00 0,00

Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000009 979,65 0,00

Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0000018 39,10 0,00

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,0090000 20,44 0,18

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0000009 39,00 0,00

Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0000009 19,95 0,00

MO sem LS => 39,34 LS => 0,00 MO com LS => 39,34

Valor do BDI => 50,70 253,51

Quant. => 47,00 Preço Total => 11.914,97

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12039 ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na cor natural, p/deficientesvisuais, 

dimensões 40x40cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 

exclusive regularização de base

m² 1,0000000 149,45 149,45

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Equipamento

Equipamento

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Azulejos e Cerâmicas
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Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  2684 ORSE Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar kg 4,0000000 1,73 6,92

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,3300000 3,50 1,15

Insumo  

00036178/SIN

API 

ORSE Piso tatil / podotatil, ladrilho hidraulico/concreto, *40 x 40* cm, e= 2,5* cm, padrao 

tatil alerta ou direcional, cor natural

un 6,5600000 16,33 107,12

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,5000000 3,73 1,86

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,5000000 20,44 10,22

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,2000000 14,58 17,49

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,2000000 3,86 4,63

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  2684 ORSE Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar kg 4,0000000 1,73 6,92

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,3300000 3,50 1,15

Insumo  

00036178/SIN

API 

ORSE Piso tatil / podotatil, ladrilho hidraulico/concreto, *40 x 40* cm, e= 2,5* cm, padrao 

tatil alerta ou direcional, cor natural

un 6,5600000 16,33 107,12

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0001000 13,52 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0013600 6,00 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000500 25,95 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1456200 4,50 0,65

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0006800 300,00 0,20

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0002000 18,75 0,00

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0030600 18,00 0,05

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0002500 12,90 0,00

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1730600 5,00 0,86

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1730600 14,00 2,42

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0002000 18,80 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000500 28,00 0,00

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0076500 205,00 1,56

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0003400 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0076500 12,54 0,09

Tipo

Material

Material

Material

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Provisórios

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços
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Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000500 319,90 0,01

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0010200 13,50 0,01

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0013600 73,93 0,10

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0003500 11,60 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0003500 10,22 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0025500 193,04 0,49

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0001000 44,00 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0001000 15,40 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0076500 4,81 0,03

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0039100 10,87 0,04

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,5000000 20,44 10,22

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,2000000 14,58 17,49

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003600 18,58 0,00

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0002400 185,23 0,04

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001200 37,80 0,00

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002400 36,90 0,00

MO sem LS => 27,71 LS => 0,00 MO com LS => 27,71

Valor do BDI => 37,36 186,81

Quant. => 52,92 Preço Total => 9.885,98

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100753 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 

DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 24,81 24,81

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6069000 32,59 19,77

Insumo  00043649 SINAPI TINTA ESMALTE BASE AGUA PREMIUM ACETINADO L 0,1150000 43,84 5,04

MO sem LS => 13,23 LS => 0,00 MO com LS => 13,23

Valor do BDI => 6,20 31,01

Quant. => 51,70 Preço Total => 1.603,21

 5 PAISAGISMO E URBANIZAÇÃO 84.642,63

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  3226 ORSE Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem 

encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos

m 1,0000000 207,82 207,82

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 

08/2015

m² 2,0000000 6,88 13,76

Composição  151 ORSE Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, com argamassa t5 - 

1:2:8 (cimento/cal/areia), junta=1cm - Rev.09

m² 1,0000000 52,40 52,40

Composição  140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 1,6000000 12,70 20,32

Composição  96 ORSE Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrura

m³ 0,0200000 556,42 11,12

Composição  2295 ORSE Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão 

de selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta acrílica 

convencional - Rev 03

m² 0,9000000 49,57 44,61

Composição  77 ORSE Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com água m³ 0,0500000 175,52 8,77

Composição  115 ORSE Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 02 usos, 

inclusive escoramento - Rev 02_04/2022

m² 0,2000000 133,60 26,72

Composição  1908 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 

/ cal / areia), espessura 2,0 cm

m² 0,8000000 37,09 29,67

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0029473 13,50 0,03

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0112981 10,87 0,12

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0006974 18,58 0,01

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0221049 4,81 0,10

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,5000620 14,00 7,00

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0088420 18,00 0,15

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0019649 300,00 0,58

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0221049 205,00 4,53

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0039024 73,93 0,28

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,3879739 4,50 1,74

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0039024 6,00 0,02

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0009824 20,11 0,01

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0004649 185,23 0,08

Conversão InfoWOrca

Tipo

Conversão InfoWOrca

Alvenarias de Vedação

Armaduras Convencionais

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Latex PVA

Aterros / Reaterros / Compactações

Formas

Argamassas

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0002325 37,80 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0221049 12,54 0,27

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0004649 36,90 0,01

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0073683 193,04 1,42

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,5000620 5,00 2,50

Insumo  

00000370/SIN

API 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0108000 100,00 1,08

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 9,9456000 0,78 7,75

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,3246000 14,58 33,89

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 1,3272000 20,44 27,12

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0002654 13,52 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0001327 25,95 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0005309 18,75 0,00

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0010911 12,90 0,01

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0005309 18,80 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001327 28,00 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0001327 319,90 0,04

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0009290 11,60 0,01

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0009290 10,22 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0002654 44,00 0,01

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002654 15,40 0,00

Insumo  2657 ORSE Bloco cerâmico, de vedação, 6 furos horizontais, dim. 9 x 19 x 24 cm un 20,0000000 1,10 22,00

Insumo  

00000367/SIN

API 

ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0362368 101,30 3,67

Insumo  

00001106/SIN

ORSE Cal hidratada ch-i para argamassas kg 5,4236000 1,30 7,05

Insumo  

00043132/SIN

API 

ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm (0,01 

kg/m)

kg 0,0320000 30,99 0,99

Insumo  

00039017/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para vergalhao 

*4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm

un 0,6400000 0,22 0,14

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0000263 39,00 0,00

Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0000263 19,95 0,00

Insumo  

00000378/SIN

ORSE Armador (horista) h 0,1316000 20,44 2,68

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra
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Insumo  

00039315/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 

ferragens de lajes e fundo de vigas

un 0,6400000 0,36 0,23

Insumo  81 ORSE Aço ca-50   6,3 a 12,5 mm kg 1,6000000 8,54 13,66

Insumo  

00044535/SIN

API 

ORSE Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo de 40 m3, 

(disponibilizacao de bomba), sem o lancamento

m³ 0,0200000 48,83 0,97

Insumo  634 ORSE Concreto usinado bombeavel b0-b1 fck=15mpa m³ 0,0200000 455,83 9,11

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000274 36,00 0,00

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000548 26,89 0,00

Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0000548 21,30 0,00

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000274 246,00 0,00

Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000274 979,65 0,02

Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0000548 39,10 0,00

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,2738000 20,44 5,59

Insumo  

00004783/SIN

ORSE Pintor (horista) h 0,8550000 20,44 17,47

Insumo  4725 ORSE Espátula un 0,0003420 16,82 0,00

Insumo  11252 ORSE Escada de aluminio de abrir com 7 degraus un 0,0000855 269,00 0,02

Insumo  11251 ORSE Pincel de seda 2" un 0,0038475 27,26 0,10

Insumo  11250 ORSE Rolo lã de carneiro 20cm un 0,0019665 17,50 0,03

Insumo  10583 ORSE Trincha 3" un 0,0038475 11,98 0,04

Insumo  

00007356/SIN

ORSE Tinta latex acrilica premium, cor branco fosco l 0,1620000 32,87 5,32

Insumo  

00003767/SIN

API 

ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha un 0,9000000 0,97 0,87

Insumo  

00043651/SIN

API 

ORSE Massa acrilica para superficies internas e externas kg 1,3950000 5,18 7,22

Insumo  1332 ORSE Líquido selador acrílico l 0,1800000 6,84 1,23

Insumo  

00000366/SIN

API 

ORSE Areia fina - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0600000 100,00 6,00

Insumo  

00002692/SIN

API 

ORSE Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada em 

agua

l 0,0040000 9,31 0,03

Insumo  

00006193/SIN

API 

ORSE Tabua nao aparelhada *2,5 x 20* cm, em macaranduba/massaranduba, angelim 

ou equivalente da regiao - bruta

m 0,0612000 15,81 0,96

Insumo  

00043130/SIN

API 

ORSE Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm 

(0,026 kg/m)

kg 0,0300000 30,99 0,92

Insumo  

00005068/SIN

ORSE Prego de aco polido com cabeca 17 x 21 (2 x 11) kg 0,0050000 16,63 0,08

Insumo  

00004509/SIN

API 

ORSE Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 0,5444000 5,66 3,08

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Equipamento

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 0,6134000 6,69 4,10

Insumo  630 ORSE Compensado resinado 12mm - Madeirit ou similar m² 0,1168000 44,17 5,15

Insumo  

00005069/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 17 x 27 (2 1/2 x 11) kg 0,0200000 16,95 0,33

MO sem LS => 86,75 LS => 0,00 MO com LS => 86,75

Valor do BDI => 51,95 259,77

Quant. => 17,00 Preço Total => 4.416,09

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3223 ORSE Banco de concreto pre-moldado com encosto e pintura (padrão emurb) un 1,0000000 1.067,09 1.067,09

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  1680 ORSE Parafuso cabeça quadrada 16 x 250mm un 6,0000000 12,35 74,10

Composição  80 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 02 usos m² 3,0000000 113,22 339,66

Composição  2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 

até 1,50m

m³ 0,0600000 55,52 3,33

Composição  127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura

m³ 0,3000000 575,59 172,67

Composição  2295 ORSE Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão 

de selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta acrílica 

convencional - Rev 03

m² 3,4100000 49,57 169,03

Composição  140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 24,0000000 12,70 304,80

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  1680 ORSE Parafuso cabeça quadrada 16 x 250mm un 6,0000000 12,35 74,10

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 4,6080000 20,44 94,18

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 1,5000000 6,69 10,03

Insumo  630 ORSE Compensado resinado 12mm - Madeirit ou similar m² 1,6500000 44,17 72,88

Insumo  

00043130/SIN

API 

ORSE Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm 

(0,026 kg/m)

kg 0,4500000 30,99 13,94

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0004608 36,00 0,01

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0009216 26,89 0,02

Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0009216 21,30 0,01

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0004608 246,00 0,11

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0075564 300,00 2,26

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Tipo

Material

Formas para Fundações

Escavação Manual em Área Urbana

Concreto Simples

Latex PVA

Armaduras Convencionais

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Serviços
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Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0037782 20,11 0,07

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0850095 4,81 0,40

Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0004608 979,65 0,45

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0850095 205,00 17,42

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 1,9231038 14,00 26,92

Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0009216 39,10 0,03

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0146520 73,93 1,08

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 1,9231038 5,00 9,61

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0113346 13,50 0,15

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0283365 193,04 5,47

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 1,4926665 4,50 6,71

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0146520 6,00 0,08

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0850095 12,54 1,06

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0434493 10,87 0,47

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0340038 18,00 0,61

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 8,9615000 14,58 130,65

Insumo  

00005067/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 16 x 24 (2 1/4 x 12) kg 0,9000000 17,72 15,94

Insumo  

00004509/SIN

API 

ORSE Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 6,0000000 5,66 33,96

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0026885 18,58 0,04

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0017923 185,23 0,33

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0008962 37,80 0,03

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0017923 36,90 0,06

Insumo  

00002692/SIN

API 

ORSE Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada em 

agua

l 0,0450000 9,31 0,41

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,1080000 20,44 2,20

Insumo  

00000378/SIN

ORSE Armador (horista) h 1,9740000 20,44 40,34

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0003948 39,00 0,01

Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0003948 19,95 0,00

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000216 13,52 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000108 25,95 0,00

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material
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Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0000432 18,75 0,00

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0016738 12,90 0,02

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0000432 18,80 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000108 28,00 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000108 319,90 0,00

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0000756 11,60 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0000756 10,22 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000216 44,00 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000216 15,40 0,00

Insumo  

00044535/SIN

API 

ORSE Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo de 40 m3, 

(disponibilizacao de bomba), sem o lancamento

m³ 0,3000000 48,83 14,64

Insumo  

00034492/SIN

API 

ORSE Concreto usinado bombeavel, classe de resistencia c20, com brita 0 e 1, slump= 

100 +/- 20 mm, exclui servico de bombeamento (nbr 8953)

m³ 0,3000000 475,00 142,50

Insumo  

00004783/SIN

ORSE Pintor (horista) h 3,2395000 20,44 66,21

Insumo  4725 ORSE Espátula un 0,0012958 16,82 0,02

Insumo  11252 ORSE Escada de aluminio de abrir com 7 degraus un 0,0003240 269,00 0,08

Insumo  11251 ORSE Pincel de seda 2" un 0,0145778 27,26 0,39

Insumo  11250 ORSE Rolo lã de carneiro 20cm un 0,0074509 17,50 0,13

Insumo  10583 ORSE Trincha 3" un 0,0145778 11,98 0,17

Insumo  

00007356/SIN

ORSE Tinta latex acrilica premium, cor branco fosco l 0,6138000 32,87 20,17

Insumo  

00003767/SIN

API 

ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha un 3,4100000 0,97 3,30

Insumo  

00043651/SIN

API 

ORSE Massa acrilica para superficies internas e externas kg 5,2855000 5,18 27,37

Insumo  1332 ORSE Líquido selador acrílico l 0,6820000 6,84 4,66

Insumo  

00043132/SIN

API 

ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm (0,01 

kg/m)

kg 0,4800000 30,99 14,87

Insumo  

00039017/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para vergalhao 

*4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm

un 9,6000000 0,22 2,11

Insumo  

00039315/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 

ferragens de lajes e fundo de vigas

un 9,6000000 0,36 3,45

Insumo  81 ORSE Aço ca-50   6,3 a 12,5 mm kg 24,0000000 8,54 204,96

MO sem LS => 333,58 LS => 0,00 MO com LS => 333,58

Valor do BDI => 266,77 1.333,86

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 17,00 Preço Total => 22.675,62

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9372 ORSE Lixeira de plástico dn 40cm un 1,0000000 39,25 39,25

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  9681 ORSE Lixeira de plástico d=40cm un 1,0000000 39,25 39,25

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  9681 ORSE Lixeira de plástico d=40cm un 1,0000000 39,25 39,25

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,81 49,06

Quant. => 5,00 Preço Total => 245,30

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98505 SINAPI PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF_07/2024 m² 1,0000000 91,94 91,94

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2534000 22,72 5,75

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0507000 23,56 1,19

Insumo  00000360 SINAPI MUDA DE RASTEIRA/FORRACAO, AMENDOIM RASTEIRO/ONZE 

HORAS/AZULZINHA/IMPATIENS OU EQUIVALENTE DA REGIAO

UN 25,0000000 3,40 85,00

MO sem LS => 4,23 LS => 0,00 MO com LS => 4,23

Valor do BDI => 22,98 114,92

Quant. => 403,35 Preço Total => 46.352,98

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98518 SINAPI PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 4,00 M . 

AF_07/2024

UN 1,0000000 345,34 345,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9339000 22,72 89,37

Composição 

Auxiliar

 91635 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - 

CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,1301000 68,18 77,05

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7868000 23,56 18,53

Composição 

Auxiliar

 91634 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - 

CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,3184000 238,37 75,89

Tipo

Diversos

Tipo

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
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Insumo  00044163 SINAPI MUDA DE PALMEIRA, ARECA, H= *6,00* M UN 1,0000000 84,50 84,50

MO sem LS => 105,91 LS => 0,00 MO com LS => 105,91

Valor do BDI => 86,33 431,67

Quant. => 5,00 Preço Total => 2.158,35

 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98516 SINAPI PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M 

. AF_07/2024

UN 1,0000000 349,22 349,22

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6113000 23,56 14,40

Composição 

Auxiliar

 91635 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - 

CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,8781000 68,18 59,86

Composição 

Auxiliar

 91634 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - 

CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,2474000 238,37 58,97

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0567000 22,72 69,44

Insumo  00038641 SINAPI MUDA DE PALMEIRA ARECA, H= *1,50* M UN 1,0000000 146,55 146,55

MO sem LS => 82,29 LS => 0,00 MO com LS => 82,29

Valor do BDI => 87,30 436,52

Quant. => 14,00 Preço Total => 6.111,28

 5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98512 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 

4,00 M. AF_07/2024

UN 1,0000000 70,85 70,85

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2724000 23,56 6,41

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3622000 22,72 30,94

Insumo  00044158 SINAPI MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA SALSA/ ANGICO/IPE/ 

JACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *5* M

UN 1,0000000 33,50 33,50

MO sem LS => 22,82 LS => 0,00 MO com LS => 22,82

Valor do BDI => 17,71 88,56

Quant. => 12,00 Preço Total => 1.062,72

 5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98515 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE FRUTÍFERA COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 4,00 

M. AF_07/2024

UN 1,0000000 178,38 178,38

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5422000 23,56 12,77

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,7112000 22,72 61,59

Insumo  00044161 SINAPI MUDA DE ARVORE FRUTIFERA JABOTICABEIRA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO, H= *5* M

UN 1,0000000 104,02 104,02

MO sem LS => 45,43 LS => 0,00 MO com LS => 45,43

Valor do BDI => 44,59 222,97

Quant. => 5,00 Preço Total => 1.114,85

 5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7774 ORSE Planta - Moreia (Dietes bicolor), fornecimento e plantio un 1,0000000 50,55 50,55

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  7426 ORSE Planta - Moreia (Dietes bicolor) un 1,0000000 39,72 39,72

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0900000 14,58 1,31

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,0740000 3,35 0,24

Insumo  

00044503/SIN

ORSE Jardineiro (horista) h 0,0900000 16,57 1,49

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 57,00 0,28

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0900000 3,86 0,34

Composição  10581 ORSE Encargos Complementares - Jardineiro h 0,0900000 3,86 0,34

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m³ 0,0320000 214,28 6,85

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  7426 ORSE Planta - Moreia (Dietes bicolor) un 1,0000000 39,72 39,72

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0900000 14,58 1,31

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,0740000 3,35 0,24

Insumo  

00044503/SIN

ORSE Jardineiro (horista) h 0,0900000 16,57 1,49

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 57,00 0,28

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0001080 13,50 0,00

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0004140 10,87 0,00

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000540 18,58 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0008100 4,81 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0183240 14,00 0,25

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0003240 18,00 0,00

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo

Tipo

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Provisórios

Provisórios

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0000720 300,00 0,02

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0008100 205,00 0,16

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0001440 73,93 0,01

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0169380 4,50 0,07

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0001440 6,00 0,00

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0000360 20,11 0,00

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0000360 185,23 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000180 37,80 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0008100 12,54 0,01

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000360 36,90 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0002700 193,04 0,05

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0183240 5,00 0,09

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m³ 0,0320000 214,28 6,85

MO sem LS => 2,80 LS => 0,00 MO com LS => 2,80

Valor do BDI => 12,63 63,18

Quant. => 8,00 Preço Total => 505,44

 6 ILUMINAÇÃO 142.394,66

 6.1 POSTE 82.270,32

 6.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105962 SINAPI POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO CURVO SIMPLES, ENGASTAMENTO 

SIMPLES COM 1 M DE SOLO, H=7M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2025

UN 1,0000000 1.884,97 1.884,97

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,1809909 31,30 130,86

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9291091 23,80 22,11

Insumo  00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 7,0000000 39,50 276,50

Insumo  00045344 SINAPI POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, CURVO, BRACO 

SIMPLES, ENGASTADO, H = 7 M, DIAMETRO INFERIOR *120* MM

UN 1,0000000 1.455,50 1.455,50

MO sem LS => 106,98 LS => 0,00 MO com LS => 106,98

Valor do BDI => 471,24 2.356,21

Quant. => 24,00 Preço Total => 56.549,04

 6.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Postes de Concreto e Metálicos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  101654 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 1,0000000 173,65 173,65

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 31,30 6,46

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 23,80 4,91

Composição 

Auxiliar

 5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0517014 76,62 3,96

Composição 

Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,2016071 280,19 56,48

Insumo  00042244 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN 1,0000000 101,79 101,79

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0140000 4,14 0,05

MO sem LS => 14,63 LS => 0,00 MO com LS => 14,63

Valor do BDI => 43,41 217,06

Quant. => 48,00 Preço Total => 10.418,88

 6.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025

UN 1,0000000 33,35 33,35

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0146000 31,30 0,45

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0146000 23,80 0,34

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0210000 4,14 0,08

Insumo  00002510 SINAPI RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE 

CONECTOR, SEM BASE

UN 1,0000000 32,48 32,48

MO sem LS => 0,53 LS => 0,00 MO com LS => 0,53

Valor do BDI => 8,33 41,68

Quant. => 24,00 Preço Total => 1.000,32

 6.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91634 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - 

CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 238,37 238,37

Luminárias Externas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
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Composição 

Auxiliar

 91631 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 3,23 3,23

Composição 

Auxiliar

 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 35,40 35,40

Composição 

Auxiliar

 91632 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 36,87 36,87

Composição 

Auxiliar

 91629 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 21,54 21,54

Composição 

Auxiliar

 91630 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - 

JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 8,01 8,01

Composição 

Auxiliar

 91633 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 133,32 133,32

MO sem LS => 27,62 LS => 0,00 MO com LS => 27,62

Valor do BDI => 59,59 297,96

Quant. => 48,00 Preço Total => 14.302,08

 6.2 SISTEMA ELETRICO 53.922,32

 6.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97667 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 1,0000000 8,61 8,61

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0672000 23,80 1,59

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0672000 31,30 2,10

Insumo  00039246 SINAPI ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO 

HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/2", CRC 680 N, PARA 

CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)

M 1,1000000 4,48 4,92

MO sem LS => 2,48 LS => 0,00 MO com LS => 2,48

Valor do BDI => 2,15 10,76

Quant. => 1.235,00 Preço Total => 13.288,60

 6.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Redes Enterradas de Distribuição 

Elétrica

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 5,13 5,13

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 23,80 0,69

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 31,30 0,90

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 4,14 0,03

Insumo  00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,83 3,51

MO sem LS => 1,06 LS => 0,00 MO com LS => 1,06

Valor do BDI => 1,28 6,41

Quant. => 800,00 Preço Total => 5.128,00

 6.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101561 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1,0000000 17,27 17,27

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0029000 31,30 0,09

Insumo  00000995 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 1,0401000 16,52 17,18

MO sem LS => 0,06 LS => 0,00 MO com LS => 0,06

Valor do BDI => 4,31 21,58

Quant. => 1.235,00 Preço Total => 26.651,30

 6.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101882 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 

DISJUNTORES DIN 225A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 1.315,72 1.315,72

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0194000 830,61 16,11

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0397000 31,30 63,84

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0397000 23,80 48,54

Insumo  00012043 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, 

EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 30 DISJUNTORES DIN, 225 A

UN 1,0000000 1.187,23 1.187,23

MO sem LS => 78,67 LS => 0,00 MO com LS => 78,67

Valor do BDI => 328,93 1.644,65

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Rede de 

Distribuição

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 1,00 Preço Total => 1.644,65

 6.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101511 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020

UN 1,0000000 2.266,32 2.266,32

Composição 

Auxiliar

 104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 

DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 20,95 20,95

Composição 

Auxiliar

 96977 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 1,9500000 60,89 118,73

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3233000 23,80 7,69

Composição 

Auxiliar

 100578 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_04/2025

UN 1,0000000 602,20 602,20

Composição 

Auxiliar

 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 124,73 124,73

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,9102000 31,30 91,08

Composição 

Auxiliar

 93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 93,72 93,72

Composição 

Auxiliar

 92984 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 22,2000000 29,36 651,79

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0194000 830,61 16,11

Composição 

Auxiliar

 91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 6,0500000 17,72 107,20

Composição 

Auxiliar

 91919 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 23,46 23,46

Composição 

Auxiliar

 91917 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 21,71 21,71

Composição 

Auxiliar

 91885 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 13,52 13,52

Insumo  00004346 SINAPI PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, 

DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO 

MEDIA

UN 3,0000000 11,71 35,13

Insumo  00034643 SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 

POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM (INCLUIDA 

TAMPA SEM ESCOTILHA)

UN 1,0000000 37,95 37,95

Tipo

Instalações Elétricas - Rede de 

Distribuição

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Postes de Concreto e Metálicos

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Redes Enterradas de Distribuição 

Elétrica

Argamassas

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Material

Material
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Insumo  00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) M 0,1664000 5,66 0,94

Insumo  00003398 SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* 

MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO

UN 1,0000000 5,12 5,12

Insumo  00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 

RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0600000 86,69 5,20

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 2,0000000 0,35 0,70

Insumo  00001094 SINAPI ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR

UN 1,0000000 36,49 36,49

Insumo  00001062 SINAPI CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, 

COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONARIA 

LOCAL)

UN 1,0000000 249,14 249,14

Insumo  00011267 SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 

DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA 

= *2,5* MM

UN 2,0000000 1,38 2,76

MO sem LS => 376,90 LS => 0,00 MO com LS => 376,90

Valor do BDI => 566,58 2.832,90

Quant. => 1,00 Preço Total => 2.832,90

 6.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 12,14 12,14

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0468430 23,80 1,11

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0468430 31,30 1,46

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 

FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 6 - 

32 A

UN 1,0000000 8,44 8,44

MO sem LS => 1,73 LS => 0,00 MO com LS => 1,73

Valor do BDI => 3,03 15,17

Quant. => 6,00 Preço Total => 91,02

 6.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93665 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 64,59 64,59

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2542790 23,80 6,05

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2542790 31,30 7,95

Insumo  00001574 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 2,0000000 1,46 2,92

Insumo  00034623 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), BIPOLAR, 40 - 50 

A

UN 1,0000000 47,67 47,67

MO sem LS => 9,43 LS => 0,00 MO com LS => 9,43

Valor do BDI => 16,14 80,73

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 3,00 Preço Total => 242,19

 6.2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10237 ORSE Disjuntor termomagnetico bipolar 70 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), 

curva C, corrente 5KA

un 1,0000000 101,27 101,27

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,86 2,31

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,6000000 20,44 12,26

Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,6000000 3,73 2,23

Insumo  3692 ORSE Disjuntor bipolar 70 A, padrão DIN (linha branca), curva de disparo C, corrente de 

interrupção 5KA, ref.: Siemens 5SX1 ou similar.

un 1,0000000 75,70 75,70

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0007200 13,50 0,00

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0027600 10,87 0,03

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0001800 18,58 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0054000 4,81 0,02

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1221600 14,00 1,71

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0021600 18,00 0,03

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004800 300,00 0,14

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0054000 205,00 1,10

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0009000 73,93 0,06

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0957000 4,50 0,43

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0009600 6,00 0,00

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002400 20,11 0,00

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0001200 185,23 0,02

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000600 37,80 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0054000 12,54 0,06

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0001200 36,90 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0018000 193,04 0,34

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Tipo

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Provisórios

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material
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Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1221600 5,00 0,61

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,6000000 20,44 12,26

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0001200 26,89 0,00

Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0000600 44,00 0,00

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0001200 47,69 0,00

Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0001200 170,60 0,02

Insumo  3692 ORSE Disjuntor bipolar 70 A, padrão DIN (linha branca), curva de disparo C, corrente de 

interrupção 5KA, ref.: Siemens 5SX1 ou similar.

un 1,0000000 75,70 75,70

MO sem LS => 21,00 LS => 0,00 MO com LS => 21,00

Valor do BDI => 25,31 126,58

Quant. => 2,00 Preço Total => 253,16

 6.2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96984 SINAPI ELETRODUTO PVC RÍGIDO, DIÂMETRO 40MM, COM 3 METROS, PARA 

SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 57,37 57,37

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7453000 31,30 23,32

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7453000 23,80 17,73

Insumo  00012070 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 40 MM M 3,0000000 5,44 16,32

MO sem LS => 27,65 LS => 0,00 MO com LS => 27,65

Valor do BDI => 14,34 71,71

Quant. => 50,00 Preço Total => 3.585,50

 6.2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9922 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de sobrepor, 10 A un 1,0000000 16,40 16,40

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3000000 3,73 1,11

Insumo  9098 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de sobrepor, 10A un 1,0000000 3,64 3,64

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,3000000 20,44 6,13

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 14,58 4,37

Serviços

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Tipo

Provisórios

Material

Mão de Obra

Provisórios

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE
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Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000600 26,89 0,00

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0610800 5,00 0,30

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0027000 12,54 0,03

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0009000 193,04 0,17

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0003600 13,50 0,00

Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0000300 44,00 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0027000 4,81 0,01

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0027000 205,00 0,55

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0004800 6,00 0,00

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0013800 10,87 0,01

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0478500 4,50 0,21

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0002400 300,00 0,07

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0001200 20,11 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0610800 14,00 0,85

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0000600 47,69 0,00

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0010800 18,00 0,01

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0004500 73,93 0,03

Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0000600 170,60 0,01

Insumo  9098 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de sobrepor, 10A un 1,0000000 3,64 3,64

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,3000000 20,44 6,13

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000900 18,58 0,00

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0000600 185,23 0,01

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000300 37,80 0,00

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000600 36,90 0,00

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 14,58 4,37

MO sem LS => 10,50 LS => 0,00 MO com LS => 10,50

Valor do BDI => 4,10 20,50

Quant. => 10,00 Preço Total => 205,00

Tipo

Material

Serviços

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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 6.3 CAIXA DE PASSAGEM 3.626,27

 6.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12915 ORSE Caixa de concreto pre moldado para aterramento, com tampa, 40 x 40 x 40, e = 

5cm

un 1,0000000 99,98 99,98

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3300000 14,58 4,81

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3300000 3,73 1,23

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3300000 3,86 1,27

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,3300000 20,44 6,74

Composição  2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 

até 1,50m

m³ 0,0911000 55,52 5,05

Insumo  13676 ORSE Caixa de concreto pre moldado para aterramento, com tampa, 40 x 40 x 40, e = 

5cm

un 1,0000000 80,86 80,86

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6033000 14,58 8,79

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000660 13,52 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0007466 6,00 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000330 25,95 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0783525 4,50 0,35

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0003733 300,00 0,11

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0001320 18,75 0,00

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0016799 18,00 0,03

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0001650 12,90 0,00

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0950099 5,00 0,47

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0950099 14,00 1,33

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0001320 18,80 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000330 28,00 0,00

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0041999 205,00 0,86

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0001867 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0041999 12,54 0,05

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000330 319,90 0,01

Tipo

Pára-raios

Tipo

Mão de Obra

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Escavação Manual em Área Urbana

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material
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Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0005600 13,50 0,00

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007466 73,93 0,05

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0002310 11,60 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0002310 10,22 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0014000 193,04 0,27

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000660 44,00 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000660 15,40 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0041999 4,81 0,02

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0021466 10,87 0,02

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0001810 18,58 0,00

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0001207 185,23 0,02

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000603 37,80 0,00

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0001207 36,90 0,00

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,3300000 20,44 6,74

Insumo  13676 ORSE Caixa de concreto pre moldado para aterramento, com tampa, 40 x 40 x 40, e = 

5cm

un 1,0000000 80,86 80,86

MO sem LS => 15,53 LS => 0,00 MO com LS => 15,53

Valor do BDI => 24,99 124,97

Quant. => 24,00 Preço Total => 2.999,28

 6.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94975 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 1,0000000 557,33 557,33

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,2067000 22,72 141,01

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 277,8415000 0,84 233,38

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5894000 116,09 68,42

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8187000 139,89 114,52

MO sem LS => 85,90 LS => 0,00 MO com LS => 85,90

Valor do BDI => 139,33 696,66

Quant. => 0,90 Preço Total => 626,99

 6.4 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA ILUMINAÇÃO 2.575,75

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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 6.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90105 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M 

(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 1,0000000 9,90 9,90

Composição 

Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0332585 160,93 5,35

Composição 

Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0375152 75,28 2,82

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0762094 22,72 1,73

MO sem LS => 3,33 LS => 0,00 MO com LS => 3,33

Valor do BDI => 2,47 12,37

Quant. => 100,00 Preço Total => 1.237,00

 6.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93381 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), 

LARGURA 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM 

SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA E COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 14,28 14,28

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1285000 45,61 5,86

Composição 

Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0321000 75,28 2,41

Composição 

Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0222000 160,93 3,57

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 320,07 1,72

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 76,92 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0303000 22,72 0,68

Tipo

Escavação de Valas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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MO sem LS => 6,07 LS => 0,00 MO com LS => 6,07

Valor do BDI => 3,57 17,85

Quant. => 75,00 Preço Total => 1.338,75

 7 QUIOSQUE 3 145.432,26

 7.1 INFRAESTRUTURA 17.451,57

 7.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,0000000 89,87 89,87

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9557667 22,72 89,87

MO sem LS => 54,74 LS => 0,00 MO com LS => 54,74

Valor do BDI => 22,46 112,33

Quant. => 12,00 Preço Total => 1.347,96

 7.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104920 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 9,99 9,99

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0250000 23,40 0,58

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0640000 30,71 1,96

Composição 

Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 6,77 6,77

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,00 0,62

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3170000 0,22 0,06

MO sem LS => 1,86 LS => 0,00 MO com LS => 1,86

Valor do BDI => 2,49 12,48

Quant. => 334,77 Preço Total => 4.177,92

 7.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 1,0000000 564,87 564,87

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,8259000 2,18 1,80

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,6046000 37,40 60,01

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Produção de Concreto

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7787000 0,43 0,33

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5333000 22,72 57,55

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7558000 139,89 105,72

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5872000 116,09 68,16

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 322,9777000 0,84 271,30

MO sem LS => 82,58 LS => 0,00 MO com LS => 82,58

Valor do BDI => 141,21 706,08

Quant. => 16,89 Preço Total => 11.925,69

 7.2 SUPERESTRUTURA 21.553,62

 7.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92269 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 151,71 151,71

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6070000 30,49 18,50

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1430000 23,23 3,32

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0500000 38,92 1,94

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2010000 37,37 7,51

Insumo  00006212 SINAPI TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 6,5300000 15,95 104,15

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 4,4320000 3,36 14,89

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0860000 16,32 1,40

MO sem LS => 22,65 LS => 0,00 MO com LS => 22,65

Valor do BDI => 37,92 189,63

Quant. => 36,90 Preço Total => 6.997,32

 7.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 11,37 11,37

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 23,40 0,21

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0561000 30,71 1,72

Composição 

Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,66 8,66

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
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Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,00 0,62

MO sem LS => 1,72 LS => 0,00 MO com LS => 1,72

Valor do BDI => 2,84 14,21

Quant. => 144,81 Preço Total => 2.057,73

 7.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 1,0000000 564,87 564,87

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,8259000 2,18 1,80

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,6046000 37,40 60,01

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7787000 0,43 0,33

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5333000 22,72 57,55

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7558000 139,89 105,72

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5872000 116,09 68,16

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 322,9777000 0,84 271,30

MO sem LS => 82,58 LS => 0,00 MO com LS => 82,58

Valor do BDI => 141,21 706,08

Quant. => 2,13 Preço Total => 1.503,93

 7.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020

m² 1,0000000 180,54 180,54

Composição 

Auxiliar

 92273 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-

DIREITO SIMPLES. AF_09/2020

M 1,1600000 17,61 20,42

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5200000 30,49 15,85

Composição 

Auxiliar

 92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,9910000 15,04 14,90

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3900000 22,72 8,86

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Produção de Concreto

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Lajes Pré-Moldadas

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Composição 

Auxiliar

 103674 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,0540000 774,13 41,80

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0400000 20,14 0,80

Insumo  00003741 SINAPI LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA 

FORRO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 100 KG/M2, VAO ATE 4,5 M 

(SEM COLOCACAO)

m² 1,0000000 42,74 42,74

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 1,8700000 18,81 35,17

MO sem LS => 27,71 LS => 0,00 MO com LS => 27,71

Valor do BDI => 45,13 225,67

Quant. => 48,72 Preço Total => 10.994,64

 7.3 ALVENARIA 37.658,55

 7.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103361 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X19X29 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 1,0000000 88,29 88,29

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5650000 22,72 12,83

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1300000 30,92 34,93

Composição 

Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0105000 857,44 9,00

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0100000 63,01 0,63

Insumo  00034547 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 

= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM

M 0,4200000 3,05 1,28

Insumo  00044462 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 9 

FUROS NA HORIZONTAL DE 14 X 19 X 29 CM (L X A X C)

UN 18,8700000 1,57 29,62

MO sem LS => 34,22 LS => 0,00 MO com LS => 34,22

Valor do BDI => 22,07 110,36

Quant. => 185,91 Preço Total => 20.517,00

 7.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3316 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 

/ cal / areia), espessura 2,5 cm

m² 1,0000000 39,94 39,94

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,86 2,31

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenaria de Vedação

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Tipo

Provisórios
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Composição  3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento50 

kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 

mecânica e transporte

m³ 0,0250000 575,79 14,39

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,73 2,23

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,44 12,26

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0007800 13,50 0,01

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0029900 10,87 0,03

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0002100 18,58 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0058500 4,81 0,02

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1323400 14,00 1,85

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0023400 18,00 0,04

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0005200 300,00 0,15

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0058500 205,00 1,19

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0010400 73,93 0,07

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1051100 4,50 0,47

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0010400 6,00 0,00

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002600 20,11 0,00

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0001400 185,23 0,02

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000700 37,80 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0058500 12,54 0,07

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0001400 36,90 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0019500 193,04 0,37

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1323400 5,00 0,66

Insumo  

00000367/SIN

API 

ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0304000 101,30 3,07

Insumo  

00001106/SIN

ORSE Cal hidratada ch-i para argamassas kg 4,5500000 1,30 5,91

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 4,5500000 0,78 3,54

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,7000000 14,58 10,20

Conversão InfoWOrca

Mão de Obra

Provisórios

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Mão de Obra
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Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0001200 13,52 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000600 25,95 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0002400 18,75 0,00

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0003000 12,90 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0002400 18,80 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000600 28,00 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000600 319,90 0,01

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0004200 11,60 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0004200 10,22 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0001200 44,00 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0001200 15,40 0,00

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,44 12,26

MO sem LS => 22,46 LS => 0,00 MO com LS => 22,46

Valor do BDI => 9,98 49,92

Quant. => 229,71 Preço Total => 11.467,11

 7.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13027 ORSE Reboco ou emboço interno, de parede, com argamassa traço - 1:6 (cimento / 

areia) com Rebotec, espessura 1,5 cm

m² 1,0000000 31,95 31,95

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13025 ORSE Argamassa cimento e areia traço (1:6) com Rebotec - 1 saco cimento 50kg / 6 

padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0150000 425,01 6,37

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,44 12,26

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,86 2,31

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,73 2,23

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0007560 13,50 0,01

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0028980 10,87 0,03

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0001980 18,58 0,00

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Tipo

343

Mão de Obra

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Material

Material
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Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0056700 4,81 0,02

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1282680 14,00 1,79

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0022680 18,00 0,04

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0005040 300,00 0,15

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0056700 205,00 1,16

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0010080 73,93 0,07

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1013460 4,50 0,45

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0010080 6,00 0,00

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002520 20,11 0,00

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0001320 185,23 0,02

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000660 37,80 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0056700 12,54 0,07

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0001320 36,90 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0018900 193,04 0,36

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1282680 5,00 0,64

Insumo  13729 ORSE VedaReboco Rebotec 1l ou similar l 0,0037500 17,49 0,06

Insumo  

00000370/SIN

API 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0190500 100,00 1,90

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 4,2229500 0,78 3,29

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6600000 14,58 9,62

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,44 12,26

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0001200 13,52 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000600 25,95 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0002400 18,75 0,00

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0003000 12,90 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0002400 18,80 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000600 28,00 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000600 319,90 0,01

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0004200 11,60 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0004200 10,22 0,00

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0001200 44,00 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0001200 15,40 0,00

MO sem LS => 21,88 LS => 0,00 MO com LS => 21,88

Valor do BDI => 7,98 39,93

Quant. => 142,11 Preço Total => 5.674,44

 7.4 COBERTURA 8.544,21

 7.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9643 ORSE Fornecimento e assentamento de Ripão Massaranduba 5 x 3cm m 1,0000000 14,15 14,15

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0900000 14,58 1,31

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,0900000 20,44 1,83

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0900000 3,86 0,34

Insumo  1886 ORSE Prego 1 1/2" x 13 (15 x 18) kg 0,0200000 18,63 0,37

Insumo  9410 ORSE Ripão massaranduba serrada  5cm x 3cm m 1,0000000 10,00 10,00

Composição  10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,0900000 3,81 0,34

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0900000 14,58 1,31

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,0900000 20,44 1,83

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0001080 13,50 0,00

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0004140 10,87 0,00

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000270 18,58 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0008100 4,81 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0183240 14,00 0,25

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0003240 18,00 0,00

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0000720 300,00 0,02

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0008100 205,00 0,16

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0001350 73,93 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0143550 4,50 0,06

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Madeiramento

Tipo

Mão de Obra

Mão de Obra

Provisórios

Material

Material

Provisórios

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material
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Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0001350 6,00 0,00

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0000360 20,11 0,00

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0000180 185,23 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000090 37,80 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0008100 12,54 0,01

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000180 36,90 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0002700 193,04 0,05

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0183240 5,00 0,09

Insumo  1886 ORSE Prego 1 1/2" x 13 (15 x 18) kg 0,0200000 18,63 0,37

Insumo  9410 ORSE Ripão massaranduba serrada  5cm x 3cm m 1,0000000 10,00 10,00

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000090 36,00 0,00

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000180 26,89 0,00

Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0000180 21,30 0,00

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000090 246,00 0,00

Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000090 979,65 0,00

Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0000180 39,10 0,00

MO sem LS => 3,14 LS => 0,00 MO com LS => 3,14

Valor do BDI => 3,53 17,68

Quant. => 37,80 Preço Total => 668,28

 7.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9434 ORSE Rufo em chapa aço galvanizado nº24 com desenvolvimento 25cm m 1,0000000 30,46 30,46

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,2500000 20,44 5,11

Insumo  

00001116/SIN

API 

ORSE Rufo externo de chapa de aco galvanizada num 26, corte 25 cm m 1,0500000 17,36 18,22

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2500000 14,58 3,64

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2500000 3,73 0,93

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2500000 3,86 0,96

Insumo  

00005061/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 27 (2 1/2 x 10) kg 0,1000000 16,35 1,63

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Complementos

Tipo

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Provisórios

Provisórios

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE
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Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,2500000 20,44 5,11

Insumo  

00001116/SIN

API 

ORSE Rufo externo de chapa de aco galvanizada num 26, corte 25 cm m 1,0500000 17,36 18,22

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2500000 14,58 3,64

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000500 13,52 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0004000 6,00 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000250 25,95 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0398750 4,50 0,17

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0002000 300,00 0,06

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0001000 18,75 0,00

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0009000 18,00 0,01

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0001250 12,90 0,00

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0509000 5,00 0,25

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0509000 14,00 0,71

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0001000 18,80 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000250 28,00 0,00

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0022500 205,00 0,46

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0001000 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0022500 12,54 0,02

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000250 319,90 0,00

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0003000 13,50 0,00

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0004000 73,93 0,02

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0001750 11,60 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0001750 10,22 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0007500 193,04 0,14

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000500 44,00 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000500 15,40 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0022500 4,81 0,01

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0011500 10,87 0,01

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000750 18,58 0,00

Tipo

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0000500 185,23 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000250 37,80 0,00

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000500 36,90 0,00

Insumo  

00005061/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 27 (2 1/2 x 10) kg 0,1000000 16,35 1,63

MO sem LS => 8,75 LS => 0,00 MO com LS => 8,75

Valor do BDI => 7,61 38,07

Quant. => 43,80 Preço Total => 1.667,46

 7.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  234 ORSE Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp = 4mm m² 1,0000000 41,11 41,11

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00001607/SIN

API 

ORSE Conjunto arruelas de vedacao 5/16" para telha fibrocimento (uma arruela 

metalica e uma arruela pvc - conicas)

cj 1,4200000 0,33 0,46

Insumo  2193 ORSE Telha fibrocimento ondulada, dim: 2,44 x 0,50m, esp=4 mm, s/ acessorios m² 1,1700000 24,65 28,84

Insumo  

00004299/SIN

API 

ORSE Parafuso zincado rosca soberba, cabeca sextavada, 5/16" x 110 mm, para 

fixacao de telha em madeira

un 1,4200000 1,75 2,48

Composição  10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,2200000 3,81 0,83

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,2200000 20,44 4,49

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2200000 3,86 0,84

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2200000 14,58 3,20

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00001607/SIN

API 

ORSE Conjunto arruelas de vedacao 5/16" para telha fibrocimento (uma arruela 

metalica e uma arruela pvc - conicas)

cj 1,4200000 0,33 0,46

Insumo  2193 ORSE Telha fibrocimento ondulada, dim: 2,44 x 0,50m, esp=4 mm, s/ acessorios m² 1,1700000 24,65 28,84

Insumo  

00004299/SIN

API 

ORSE Parafuso zincado rosca soberba, cabeca sextavada, 5/16" x 110 mm, para 

fixacao de telha em madeira

un 1,4200000 1,75 2,48

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000220 36,00 0,00

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000440 26,89 0,00

Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0000440 21,30 0,00

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000220 246,00 0,00

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0001760 300,00 0,05

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento

Tipo

Material

Material

Material

Provisórios

Mão de Obra

Provisórios

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Serviços
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Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0000880 20,11 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0019800 4,81 0,00

Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000220 979,65 0,02

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0019800 205,00 0,40

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0447920 14,00 0,62

Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0000440 39,10 0,00

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0003300 73,93 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0447920 5,00 0,22

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0002640 13,50 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0006600 193,04 0,12

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0350900 4,50 0,15

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0003300 6,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0019800 12,54 0,02

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0010120 10,87 0,01

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0007920 18,00 0,01

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,2200000 20,44 4,49

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000660 18,58 0,00

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0000440 185,23 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000220 37,80 0,00

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000440 36,90 0,00

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2200000 14,58 3,20

MO sem LS => 7,69 LS => 0,00 MO com LS => 7,69

Valor do BDI => 10,27 51,38

Quant. => 38,70 Preço Total => 1.988,40

 7.4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  070277 SEDOP Calha em chapa galvanizada m 1,0000000 98,87 98,87

Composição 

Auxiliar

 280006 SEDOP ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5000000 31,90 15,95

Composição 

Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3000000 32,12 9,63

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,8000000 26,13 20,90

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0
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Insumo  D00034 SEDOP Chapa de fo go no 26 (1,00x2,00m) Ch 0,5000000 104,78 52,39

MO sem LS => 30,81 LS => 0,00 MO com LS => 30,81

Valor do BDI => 24,71 123,58

Quant. => 14,40 Preço Total => 1.779,54

 7.4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9086 ORSE Degrau industrial monolítico c/pingadeira (fornecimento e assentamento) m 1,0000000 44,58 44,58

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  9372 ORSE Degrau industrial monolítico c/pingadeira m 1,0000000 44,58 44,58

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  9372 ORSE Degrau industrial monolítico c/pingadeira m 1,0000000 44,58 44,58

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 11,14 55,72

Quant. => 43,80 Preço Total => 2.440,53

 7.5 REVESTIMENTO 11.236,08

 7.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87527 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 

MENOR QUE 5M², E =17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 47,25 47,25

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0304000 787,85 23,95

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2757000 22,72 6,26

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5514000 30,92 17,04

MO sem LS => 19,96 LS => 0,00 MO com LS => 19,96

Valor do BDI => 11,81 59,06

Quant. => 88,83 Preço Total => 5.246,28

 7.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87265 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 53,95 53,95

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2686000 22,72 6,10

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Diversos

Tipo

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Massa Única Interna

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos Cerâmicos Internos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5341000 30,78 16,43

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERAMICA ESMALTADA, FORMATO 

MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0553000 23,56 24,86

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,4220000 5,22 2,20

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 4,9100000 0,89 4,36

MO sem LS => 15,35 LS => 0,00 MO com LS => 15,35

Valor do BDI => 13,48 67,43

Quant. => 88,83 Preço Total => 5.989,80

 7.6 PISO 3.553,98

 7.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87620 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 

AF_07/2021

m² 1,0000000 36,64 36,64

Composição 

Auxiliar

 87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_08/2019

m³ 0,0310000 761,96 23,62

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2140000 30,92 6,61

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1070000 22,72 2,43

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,84 0,42

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 

CIMENTICIOS

L 0,2100000 16,98 3,56

MO sem LS => 10,62 LS => 0,00 MO com LS => 10,62

Valor do BDI => 9,16 45,80

Quant. => 31,20 Preço Total => 1.428,96

 7.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87247 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 

M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 54,49 54,49

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4739000 30,78 14,58

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1610000 22,72 3,65

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325000 0,89 8,12

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 

FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0616000 25,33 26,89

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2410000 5,22 1,25

MO sem LS => 12,55 LS => 0,00 MO com LS => 12,55

Valor do BDI => 13,62 68,11

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Contrapiso

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos Cerâmicos Internos

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 31,20 Preço Total => 2.125,02

 7.7 ESQUADRIAS 17.361,84

 7.7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1,0000000 482,44 482,44

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3826000 30,92 11,82

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1910000 22,72 4,33

Insumo  00039025 SINAPI PORTA DE ABRIR, TIPO VENEZIANA, EM ALUMINIO, ACABAMENTO 

ANODIZADO NATURAL, 90 CM X 210 CM (LARGURA X ALTURA), SEM 

GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

UN 0,5473000 590,77 323,32

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,8829000 33,47 29,55

Insumo  00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA 

ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO 

BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

M 6,8504000 16,13 110,49

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,8166000 0,61 2,93

MO sem LS => 11,03 LS => 0,00 MO com LS => 11,03

Valor do BDI => 120,61 603,05

Quant. => 10,08 Preço Total => 6.078,72

 7.7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1857 ORSE Porta em aço, em chapa galvanizada nº24, raiada, de enrolar m² 1,0000000 215,01 215,01

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  1821 ORSE Porta em chapa de aço galvanizado a frio 24 MSG (0,60mm - 4,80kg/m2), raiada 

larga

m² 1,0000000 172,34 172,34

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,8000000 20,44 16,35

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,8000000 3,73 2,98

Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0160000 534,76 8,55

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,8000000 14,58 11,66

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,8000000 3,86 3,08

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  1821 ORSE Porta em chapa de aço galvanizado a frio 24 MSG (0,60mm - 4,80kg/m2), raiada 

larga

m² 1,0000000 172,34 172,34

Tipo

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Ferro

Tipo

Material

Mão de Obra

Provisórios

Argamassas

Mão de Obra

Provisórios

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material
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Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,8000000 20,44 16,35

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0001600 13,52 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0013312 6,00 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000800 25,95 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1336224 4,50 0,60

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0006656 300,00 0,19

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0003200 18,75 0,00

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0029952 18,00 0,05

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0004000 12,90 0,00

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1693952 5,00 0,84

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1693952 14,00 2,37

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0003200 18,80 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000800 28,00 0,00

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0074880 205,00 1,53

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0003328 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0074880 12,54 0,09

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000800 319,90 0,02

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0009984 13,50 0,01

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0013312 73,93 0,09

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0005600 11,60 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0005600 10,22 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0024960 193,04 0,48

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0001600 44,00 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0001600 15,40 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0074880 4,81 0,03

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0038272 10,87 0,04

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0002592 18,58 0,00

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0001728 185,23 0,03

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000864 37,80 0,00

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0001728 36,90 0,00

Insumo  

00000370/SIN

API 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0172800 100,00 1,72

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 7,2352000 0,78 5,64

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,8640000 14,58 12,59

MO sem LS => 28,94 LS => 0,00 MO com LS => 28,94

Valor do BDI => 53,75 268,76

Quant. => 18,00 Preço Total => 4.837,68

 7.7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11945 ORSE Basculante em alumínio, cor N/P/B, moldura-vidro, tipo convencional ou 

pivotante, exclusive vidro

m² 1,0000000 464,27 464,27

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Insumo  12794 ORSE Basculante em alumínio, cor N/P/B, tipo convencional ou pivotante, com 

comando, exclusive vidro

m² 1,0000000 420,00 420,00

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 1,0000000 20,44 20,44

Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0030000 534,76 1,60

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,73 3,73

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 14,58 14,58

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0012072 13,50 0,01

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0046276 10,87 0,05

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003036 18,58 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0090540 4,81 0,04

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,2048216 14,00 2,86

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0036216 18,00 0,06

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0008048 300,00 0,24

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0090540 205,00 1,85

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0016096 73,93 0,11

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1606292 4,50 0,72

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0016096 6,00 0,00

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Alumínio

Tipo

Provisórios

Material

Mão de Obra

Argamassas

Provisórios

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material
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Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0004024 20,11 0,00

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0002024 185,23 0,03

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001012 37,80 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0090540 12,54 0,11

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002024 36,90 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0030180 193,04 0,58

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,2048216 5,00 1,02

Insumo  12794 ORSE Basculante em alumínio, cor N/P/B, tipo convencional ou pivotante, com 

comando, exclusive vidro

m² 1,0000000 420,00 420,00

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 1,0000000 20,44 20,44

Insumo  

00000370/SIN

API 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0032400 100,00 0,32

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 1,3566000 0,78 1,05

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0120000 14,58 14,75

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0002000 13,52 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0001000 25,95 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0004000 18,75 0,00

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0005000 12,90 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0004000 18,80 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001000 28,00 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0001000 319,90 0,03

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0007000 11,60 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0007000 10,22 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0002000 44,00 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002000 15,40 0,00

MO sem LS => 35,19 LS => 0,00 MO com LS => 35,19

Valor do BDI => 116,06 580,33

Quant. => 3,00 Preço Total => 1.740,99

 7.7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  130649 SEDOP Granito Juparana e=2cm m² 1,0000000 751,58 751,58

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2000000 26,13 5,22

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0
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Composição 

Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4000000 32,12 12,84

Insumo  A00058 SEDOP Granito Juparana e=2cm m² 1,0500000 685,71 719,99

Insumo  D00345 SEDOP Argamassa AC-III kg 4,2000000 2,84 11,92

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato e  cerâmicas kg 0,3000000 5,37 1,61

MO sem LS => 12,18 LS => 0,00 MO com LS => 12,18

Valor do BDI => 187,89 939,47

Quant. => 4,20 Preço Total => 3.945,75

 7.7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91307 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 101,16 101,16

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3840000 22,72 8,72

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7670000 29,52 22,64

Insumo  00003090 SINAPI FECHADURA ESPELHO PARA PORTA INTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, 

TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E 

TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO INTERNA

CJ 1,0000000 69,80 69,80

MO sem LS => 21,24 LS => 0,00 MO com LS => 21,24

Valor do BDI => 25,29 126,45

Quant. => 6,00 Preço Total => 758,70

 7.8 PINTURA 10.610,55

 7.8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_03/2024

m² 1,0000000 22,90 22,90

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0249000 22,72 0,56

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1525000 32,59 4,96

Insumo  00038877 SINAPI MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO 

E EXTERNO

KG 2,2608800 7,69 17,38

MO sem LS => 3,66 LS => 0,00 MO com LS => 3,66

Valor do BDI => 5,72 28,62

Quant. => 370,74 Preço Total => 10.610,55

 7.9 INSTALAÇÕES ELETRICA 7.662,18

 7.9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

0

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Externa

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  91943 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 21,61 21,61

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3010000 23,80 7,16

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0012000 750,07 0,90

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3010000 31,30 9,42

Insumo  00001873 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 4", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 

CORRUGADO

UN 1,0000000 4,13 4,13

MO sem LS => 11,30 LS => 0,00 MO com LS => 11,30

Valor do BDI => 5,40 27,01

Quant. => 3,00 Preço Total => 81,03

 7.9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91968 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 64,58 64,58

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8260000 31,30 25,85

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8260000 23,80 19,65

Insumo  00038113 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 3,0000000 6,36 19,08

MO sem LS => 30,63 LS => 0,00 MO com LS => 30,63

Valor do BDI => 16,14 80,72

Quant. => 6,00 Preço Total => 484,32

 7.9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91994 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 23,01 23,01

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3170000 23,80 7,54

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3170000 31,30 9,92

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 5,55 5,55

MO sem LS => 11,75 LS => 0,00 MO com LS => 11,75

Valor do BDI => 5,75 28,76

Quant. => 9,00 Preço Total => 258,84

 7.9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 3,80 3,80

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores
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Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 23,80 0,54

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 31,30 0,71

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 4,14 0,03

Insumo  00000993 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,2434000 2,03 2,52

MO sem LS => 0,85 LS => 0,00 MO com LS => 0,85

Valor do BDI => 0,95 4,75

Quant. => 90,00 Preço Total => 427,50

 7.9.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 4,59 4,59

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 31,30 0,90

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 23,80 0,69

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,39 2,97

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 4,14 0,03

MO sem LS => 1,06 LS => 0,00 MO com LS => 1,06

Valor do BDI => 1,14 5,73

Quant. => 180,00 Preço Total => 1.031,40

 7.9.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101877 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

UN 1,0000000 77,34 77,34

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7227000 31,30 22,62

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0034000 830,61 2,82

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7227000 23,80 17,20

Insumo  00039794 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, 

PARA 3 DISJUNTORES NEMA OU 4 DISJUNTORES DIN

UN 1,0000000 34,70 34,70

MO sem LS => 27,32 LS => 0,00 MO com LS => 27,32

Valor do BDI => 19,33 96,67

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

 

RPRAÇA MUNICIPAL - N°10- CENTRO   - BAIANÓPOLIS  / BA

 CONTATO: (77) 3617-2116  

sec.infraestrutura@baianopolis.ba.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS

 CNPJ: 13.645.413.0001-31  

Quant. => 3,00 Preço Total => 290,01

 7.9.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4039 ORSE Lâmpada fluorescente PL 23W / 127V - Fornecimento Un 1,0000000 9,81 9,81

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  3180 ORSE Lampada fluorescente eletronica PL  23W / 127V (compacta integrada) Un 1,0000000 9,81 9,81

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  3180 ORSE Lampada fluorescente eletronica PL  23W / 127V (compacta integrada) Un 1,0000000 9,81 9,81

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,45 12,26

Quant. => 6,00 Preço Total => 73,56

 7.9.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105545 SINAPI LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED PAR20 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 1,0000000 102,45 102,45

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2005440 23,80 4,77

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6417408 31,30 20,08

Insumo  00045217 SINAPI LUMINARIA SPOT DE SOBREPOR/ PLAFON BOX, FACE RECUADA, 

QUADRADA, *12 X 12 X 13,5* CM, EM ABS/ TERMOPLASTICO, BRANCA, 

PARA LAMPADA PAR20 (NAO INCLUI LAMPADA)

UN 1,0000000 52,10 52,10

Insumo  00045183 SINAPI LAMPADA LED PAR20 6 W/ 7W UN 1,0000000 25,50 25,50

MO sem LS => 17,27 LS => 0,00 MO com LS => 17,27

Valor do BDI => 25,61 128,06

Quant. => 36,00 Preço Total => 4.610,16

 7.9.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93660 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 54,05 54,05

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0708570 31,30 2,21

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0708570 23,80 1,68

Insumo  00034616 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), BIPOLAR, 6 - 32 A UN 1,0000000 48,42 48,42

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 2,0000000 0,87 1,74

MO sem LS => 2,62 LS => 0,00 MO com LS => 2,62

Tipo

Pontos de Suprimento de Energia 

Convencionais

Tipo

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Iluminação Predial e Monitoramento

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material
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Valor do BDI => 13,51 67,56

Quant. => 6,00 Preço Total => 405,36

 7.10 INSTALAÇÕES HODRAULICA E HIDROSSANITARIAS 9.799,68

 7.10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, 

DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020

UN 1,0000000 347,44 347,44

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2840000 30,92 8,78

Composição 

Auxiliar

 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0141000 291,09 4,10

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2231000 22,72 5,06

Insumo  00035277 SINAPI CAIXA DE GORDURA EM PVC, DIAMETRO MINIMO 300 MM, DIAMETRO DE 

SAIDA 100 MM, CAPACIDADE APROXIMADA 18 LITROS, COM TAMPA E 

CESTO

UN 1,0000000 329,50 329,50

MO sem LS => 10,58 LS => 0,00 MO com LS => 10,58

Valor do BDI => 86,86 434,30

Quant. => 3,00 Preço Total => 1.302,90

 7.10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  180299 SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) pt 1,0000000 474,02 474,02

Composição 

Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 6,0000000 25,52 153,12

Composição 

Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 4,0000000 31,40 125,60

Insumo  H00006 SEDOP Tubo em PVC - JS - 25mm (LH) m 9,0000000 8,86 79,74

Insumo  H00093 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - JS - 25mm-LH un 2,0000000 1,33 2,66

Insumo  H00157 SEDOP Tubo em PVC - JS - 50mm (LH) m 3,0000000 32,12 96,36

Insumo  H00075 SEDOP Adaptador curto em PVC 1 1/2"  (LH) un 0,7500000 5,28 3,96

Insumo  H00116 SEDOP Te em PVC - JS - 25mm (LH) un 0,7500000 1,67 1,25

Insumo  H00082 SEDOP Adaptador curto em PVC 3/4" (LH) un 1,0000000 2,22 2,22

Insumo  H00400 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o PVC SRM - 25mm X 3/4" (LH) un 1,0000000 9,11 9,11

MO sem LS => 186,82 LS => 0,00 MO com LS => 186,82

Valor do BDI => 118,50 592,52

Quant. => 3,00 Preço Total => 1.777,56

 7.10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas Enterradas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  1679 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  Ø 40 mm (lavatórios, 

mictórios, ralos sifonados, etc...)

un 1,0000000 78,10 78,10

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0390000 72,41 2,82

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6500000 3,86 2,50

Insumo  

00003517/SIN

API 

ORSE Joelho pvc, soldavel, bb, 90 graus, sem anel, dn 40 mm, para esgoto predial 

secundario

un 3,0000000 2,01 6,03

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,0600000 69,74 4,18

Composição  10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,6500000 3,80 2,47

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6500000 14,58 9,47

Insumo  

00003516/SIN

API 

ORSE Joelho pvc, soldavel, bb, 45 graus, dn 40 mm, para esgoto predial un 3,0000000 2,22 6,66

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,6500000 20,44 13,28

Insumo  1703 ORSE Pasta lubrificante p/  pvc je kg 0,0900000 63,50 5,71

Insumo  

00009835/SIN

API 

ORSE Tubo pvc serie normal, dn 40 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 4,0000000 6,19 24,76

Insumo  

00003767/SIN

API 

ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha un 0,2000000 0,97 0,19

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0390000 72,41 2,82

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0007800 13,50 0,01

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0029900 10,87 0,03

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0001950 18,58 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0058500 4,81 0,02

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1323400 14,00 1,85

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0023400 18,00 0,04

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0005200 300,00 0,15

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0058500 205,00 1,19

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0010400 73,93 0,07

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1036750 4,50 0,46

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0010400 6,00 0,00

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002600 20,11 0,00

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável para Esgoto

Tipo

Material

Provisórios

Material

Material

Provisórios

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0001300 185,23 0,02

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000650 37,80 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0058500 12,54 0,07

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0001300 36,90 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0019500 193,04 0,37

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1323400 5,00 0,66

Insumo  

00003517/SIN

API 

ORSE Joelho pvc, soldavel, bb, 90 graus, sem anel, dn 40 mm, para esgoto predial 

secundario

un 3,0000000 2,01 6,03

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,0600000 69,74 4,18

Insumo  11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" un 0,0002600 32,30 0,00

Insumo  11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" un 0,0003900 49,00 0,01

Insumo  11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" un 0,0004550 27,49 0,01

Insumo  11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" un 0,0002600 92,70 0,02

Insumo  10592 ORSE Lima chata 12" un 0,0000650 38,31 0,00

Insumo  11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un 0,0007150 29,00 0,02

Insumo  10593 ORSE Praio simples 30cm un 0,0000650 19,57 0,00

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6500000 14,58 9,47

Insumo  

00003516/SIN

API 

ORSE Joelho pvc, soldavel, bb, 45 graus, dn 40 mm, para esgoto predial un 3,0000000 2,22 6,66

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,6500000 20,44 13,28

Insumo  1703 ORSE Pasta lubrificante p/  pvc je kg 0,0900000 63,50 5,71

Insumo  

00009835/SIN

API 

ORSE Tubo pvc serie normal, dn 40 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 4,0000000 6,19 24,76

Insumo  

00003767/SIN

API 

ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha un 0,2000000 0,97 0,19

MO sem LS => 22,75 LS => 0,00 MO com LS => 22,75

Valor do BDI => 19,52 97,62

Quant. => 3,00 Preço Total => 292,86

 7.10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102605 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,0000000 265,55 265,55

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1052000 30,20 3,17

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1052000 22,84 2,40

Insumo  00034637 SINAPI CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM 

TAMPA

UN 1,0000000 259,98 259,98

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas de Água para Edificações

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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MO sem LS => 3,82 LS => 0,00 MO com LS => 3,82

Valor do BDI => 66,38 331,93

Quant. => 3,00 Preço Total => 995,79

 7.10.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2139 ORSE Pia de cozinha com bancada em mármore sintético, dim 1.00x0.50, com 01 cuba, 

sifão plástico, válvula em pvc, torneira cromada, assentada.

un 1,0000000 322,58 322,58

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  1744 ORSE Pia de mármore sintético com frontal, dimensões 1,00x0,50 m un 1,0000000 69,19 69,19

Insumo  

00006153/SIN

API 

ORSE Valvula em plastico branco para tanque ou lavatorio 1", sem unho e sem ladrao un 1,0000000 4,70 4,70

Insumo  9964 ORSE Perfil Alumínio, Tubo Retangular 50,80mm x 25,40mm x 1,20mm (0,484kg/m) m 1,2000000 20,89 25,06

Insumo  

00013984/SIN

API 

ORSE Torneira metalica cromada, cano curto, com arejador, sem bico plastico, de 

parede, para uso geral, 1/2" ou 3/4"

un 1,0000000 74,80 74,80

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,0000000 14,58 29,16

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 2,0000000 20,44 40,88

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 2,0000000 3,73 7,46

Insumo  

00020262/SIN

ORSE Sifao plastico extensivel universal, tipo copo un 1,0000000 14,65 14,65

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 2,0000000 20,44 40,88

Composição  10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 2,0000000 3,80 7,60

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,86 7,72

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  1744 ORSE Pia de mármore sintético com frontal, dimensões 1,00x0,50 m un 1,0000000 69,19 69,19

Insumo  

00006153/SIN

API 

ORSE Valvula em plastico branco para tanque ou lavatorio 1", sem unho e sem ladrao un 1,0000000 4,70 4,70

Insumo  9964 ORSE Perfil Alumínio, Tubo Retangular 50,80mm x 25,40mm x 1,20mm (0,484kg/m) m 1,2000000 20,89 25,06

Insumo  

00013984/SIN

API 

ORSE Torneira metalica cromada, cano curto, com arejador, sem bico plastico, de 

parede, para uso geral, 1/2" ou 3/4"

un 1,0000000 74,80 74,80

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,0000000 14,58 29,16

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 2,0000000 20,44 40,88

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0004000 13,52 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0048000 6,00 0,02

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Tipo

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Provisórios

Material

Mão de Obra

Provisórios

Provisórios

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material
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Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0002000 25,95 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,4498000 4,50 2,02

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0024000 300,00 0,72

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0008000 18,75 0,01

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0108000 18,00 0,19

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0010000 12,90 0,01

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,6108000 5,00 3,05

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,6108000 14,00 8,55

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0008000 18,80 0,01

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0002000 28,00 0,00

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0270000 205,00 5,53

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0012000 20,11 0,02

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0270000 12,54 0,33

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0002000 319,90 0,06

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0036000 13,50 0,04

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0048000 73,93 0,35

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0014000 11,60 0,01

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0014000 10,22 0,01

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0090000 193,04 1,73

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0004000 44,00 0,01

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0004000 15,40 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0270000 4,81 0,12

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0138000 10,87 0,15

Insumo  

00020262/SIN

ORSE Sifao plastico extensivel universal, tipo copo un 1,0000000 14,65 14,65

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 2,0000000 20,44 40,88

Insumo  11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" un 0,0008000 32,30 0,02

Insumo  11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" un 0,0012000 49,00 0,05

Insumo  11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" un 0,0014000 27,49 0,03

Insumo  11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" un 0,0008000 92,70 0,07

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material
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Insumo  10592 ORSE Lima chata 12" un 0,0002000 38,31 0,00

Insumo  11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un 0,0022000 29,00 0,06

Insumo  10593 ORSE Praio simples 30cm un 0,0002000 19,57 0,00

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0006000 18,58 0,01

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0004000 185,23 0,07

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0002000 37,80 0,00

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0004000 36,90 0,01

MO sem LS => 110,92 LS => 0,00 MO com LS => 110,92

Valor do BDI => 80,64 403,22

Quant. => 3,00 Preço Total => 1.209,66

 7.10.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95469 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 323,03 323,03

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3495000 22,72 7,94

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4968000 30,20 15,00

Insumo  00010420 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL, DE LOUCA BRANCA, SIFAO 

APARENTE, SAIDA VERTICAL (SEM ASSENTO)

UN 1,0000000 228,42 228,42

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO 

SANITARIO

UN 1,0000000 10,04 10,04

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 110,06 9,69

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA 

SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO S-10

UN 2,0000000 25,97 51,94

MO sem LS => 15,69 LS => 0,00 MO com LS => 15,69

Valor do BDI => 80,75 403,78

Quant. => 3,00 Preço Total => 1.211,34

 7.10.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10153 ORSE Pia inox ø=20cm para higienização de mãos - Obras: Mercado de Lagarto un 1,0000000 192,49 192,49

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 14,58 14,58

Insumo  10898 ORSE Cuba aço inox  redonda ø = 0,20m un 1,0000000 127,68 127,68

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 1,0000000 20,44 20,44

Composição  10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,0000000 3,80 3,80

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Tipo

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Provisórios

Provisórios
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Insumo  3662 ORSE Chapa de aço galvanizado nº 18 - e=1,2mm - dimensões 2,00x1,00m m² 0,2100000 105,05 22,06

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 14,58 14,58

Insumo  10898 ORSE Cuba aço inox  redonda ø = 0,20m un 1,0000000 127,68 127,68

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 1,0000000 20,44 20,44

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1595000 4,50 0,71

Insumo  11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" un 0,0004000 32,30 0,01

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0016000 6,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0090000 12,54 0,11

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,2036000 5,00 1,01

Insumo  11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" un 0,0006000 49,00 0,02

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0090000 4,81 0,04

Insumo  11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" un 0,0007000 27,49 0,01

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0004000 20,11 0,00

Insumo  11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" un 0,0004000 92,70 0,03

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0030000 193,04 0,57

Insumo  10592 ORSE Lima chata 12" un 0,0001000 38,31 0,00

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0046000 10,87 0,05

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0036000 18,00 0,06

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0012000 13,50 0,01

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0016000 73,93 0,11

Insumo  11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un 0,0011000 29,00 0,03

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0090000 205,00 1,84

Insumo  10593 ORSE Praio simples 30cm un 0,0001000 19,57 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,2036000 14,00 2,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0008000 300,00 0,24

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003000 18,58 0,00

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0002000 185,23 0,03

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Serviços

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material
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Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 37,80 0,00

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo  3662 ORSE Chapa de aço galvanizado nº 18 - e=1,2mm - dimensões 2,00x1,00m m² 0,2100000 105,05 22,06

MO sem LS => 35,02 LS => 0,00 MO com LS => 35,02

Valor do BDI => 48,12 240,61

Quant. => 3,00 Preço Total => 721,83

 7.10.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190230 SEDOP Torneira plastica de 1/2" un 1,0000000 28,93 28,93

Composição 

Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,1500000 31,40 4,71

Composição 

Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,0500000 25,52 1,27

Insumo  H00049 SEDOP Torneira p/jardim em PVC de 1/2" un 1,0000000 22,85 22,85

Insumo  H00055 SEDOP Fita de vedacao m 0,3600000 0,29 0,10

MO sem LS => 4,14 LS => 0,00 MO com LS => 4,14

Valor do BDI => 7,23 36,16

Quant. => 3,00 Preço Total => 108,48

 7.10.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2096 ORSE Suporte para auxílio de deficientes físicos (barra de apoio) l = 50cm em tubode 

ferro galvanizado d = 1 1/2"

un 1,0000000 71,25 71,25

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,7000000 3,86 2,70

Insumo  

00000370/SIN

API 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0010000 100,00 0,10

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,7000000 3,73 2,61

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 0,1460000 0,78 0,11

Insumo  

00021012/SIN

API 

ORSE Tubo aco galvanizado com costura, classe leve, dn 40 mm (1 1/2"), e = 3,00 mm, 

*3,48* kg/m (nbr 5580)

m 0,8000000 51,49 41,19

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,7000000 20,44 14,30

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,7000000 14,58 10,20

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0008400 13,50 0,01

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Tipo

Provisórios

Material

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material
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Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0032200 10,87 0,03

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0002100 18,58 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0063000 4,81 0,03

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1425200 14,00 1,99

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0025200 18,00 0,04

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0005600 300,00 0,16

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0063000 205,00 1,29

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0011200 73,93 0,08

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1116500 4,50 0,50

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0011200 6,00 0,00

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002800 20,11 0,00

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0001400 185,23 0,02

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000700 37,80 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0063000 12,54 0,07

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0001400 36,90 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0021000 193,04 0,40

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1425200 5,00 0,71

Insumo  

00000370/SIN

API 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0010000 100,00 0,10

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0001400 13,52 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000700 25,95 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0002800 18,75 0,00

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0003500 12,90 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0002800 18,80 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000700 28,00 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000700 319,90 0,02

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0004900 11,60 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0004900 10,22 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0001400 44,00 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0001400 15,40 0,00

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 0,1460000 0,78 0,11

Insumo  

00021012/SIN

API 

ORSE Tubo aco galvanizado com costura, classe leve, dn 40 mm (1 1/2"), e = 3,00 mm, 

*3,48* kg/m (nbr 5580)

m 0,8000000 51,49 41,19

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,7000000 20,44 14,30

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,7000000 14,58 10,20

MO sem LS => 24,50 LS => 0,00 MO com LS => 24,50

Valor do BDI => 17,81 89,06

Quant. => 6,00 Preço Total => 534,36

 7.10.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1708 ORSE Fossa séptica pré-moldada, tipo oms, capacidade 10 pessoas (v=600 litros) un 1,0000000 438,65 438,65

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  68 ORSE Reaterro manual de valas com espalhamento e compactação utilizando 

compactador placa vibratória, sem controle do grau de compactação

m³ 0,9930000 15,23 15,12

Composição  2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 

até 1,50m

m³ 1,5930000 55,52 88,44

Insumo  1023 ORSE Fossa séptica oms p/  10 pessoas (v=600l) - 03 anéis de 1,00m un 1,0000000 336,00 336,00

Produtiva Improdutiva Produtiva Improdutiva

Insumo  2459 ORSE Caminhao tanque 6000 l (m. benz - ATEGO 1418/42 - 136,0 hp ou equivalente) 0,0496500 0,024825 0,223425 166,74 12,87 0,35

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  2461 ORSE Aluguel de compactador placa 415 kg  (dynapac - cm 20 diesel  - 6,0 hp) h 0,0049650 2,82 0,01

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 5,5237500 14,58 80,53

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0033143 13,50 0,04

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0127046 10,87 0,13

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0016571 18,58 0,03

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0248569 4,81 0,11

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,5623178 14,00 7,87

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0099428 18,00 0,17

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0022095 300,00 0,66

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0248569 205,00 5,09

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Fossas Sépticas

Tipo

Aterros / Reaterros / Compactações

Escavação Manual em Área Urbana

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Item Código Banco Equipamentos de Custo Unitário Quantidade Utilização. Custo Horário Custo Horário 

Total

Tipo

Equipamento

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material
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Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0044190 73,93 0,32

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,5197849 4,50 2,33

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0044190 6,00 0,02

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0011048 20,11 0,02

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0011048 185,23 0,20

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0005524 37,80 0,02

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0248569 12,54 0,31

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0011048 36,90 0,04

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0082856 193,04 1,59

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,5623178 5,00 2,81

Insumo  1023 ORSE Fossa séptica oms p/  10 pessoas (v=600l) - 03 anéis de 1,00m un 1,0000000 336,00 336,00

MO sem LS => 80,53 LS => 0,00 MO com LS => 80,53

Valor do BDI => 109,66 548,31

Quant. => 3,00 Preço Total => 1.644,90

 8 ESCADARIAS 7.945,97

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102073 SINAPI ESCADA EM CONCRETO ARMADO MOLDADO IN LOCO, FCK 25 MPA, 

FÔRMA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. AF_11/2020

m³ 1,0000000 3.837,67 3.837,67

Composição 

Auxiliar

 95943 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 13,2000000 22,39 295,54

Composição 

Auxiliar

 102042 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 1 LANCE 

E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_11/2020

m² 7,7200000 294,16 2.270,91

Composição 

Auxiliar

 95947 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 36,3000000 8,89 322,70

Composição 

Auxiliar

 95946 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 16,5000000 11,88 196,02

Composição 

Auxiliar

 103675 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 

OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 1,0000000 752,50 752,50

MO sem LS => 1.068,70 LS => 0,00 MO com LS => 1.068,70

Valor do BDI => 959,41 4.797,08

Quant. => 1,41 Preço Total => 6.763,88

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Escadas

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Valor com BDI =>
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 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102492 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1,0000000 28,75 28,75

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3650000 32,59 11,89

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1520000 22,72 3,45

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,5340000 21,63 11,55

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,0100000 11,49 0,11

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 10,98 1,75

MO sem LS => 10,06 LS => 0,00 MO com LS => 10,06

Valor do BDI => 7,18 35,93

Quant. => 32,90 Preço Total => 1.182,09

 9 CONTENÇÃO E MURETAS 52.225,05

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89470 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 

AF_10/2022

m² 1,0000000 93,76 93,76

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6200000 30,92 19,17

Composição 

Auxiliar

 88715 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0168000 743,38 12,48

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6200000 22,72 14,08

Insumo  00025070 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 

6136)

UN 10,2040000 3,57 36,42

Insumo  00038591 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 34 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 

6136)

UN 1,4600000 3,26 4,75

Insumo  00038597 SINAPI CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA 

(NBR 6136)

UN 0,9700000 4,02 3,89

Insumo  00038589 SINAPI MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5 MPA 

(NBR 6136)

UN 1,4600000 2,04 2,97

MO sem LS => 24,29 LS => 0,00 MO com LS => 24,29

Valor do BDI => 23,44 117,20

Quant. => 283,41 Preço Total => 33.215,65

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4783 ORSE Reboco externo, de parede, com argamassa traço 1:4 (cal / areia), espessura 2,5 

cm

m² 1,0000000 36,37 36,37

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,73 2,23

Tipo

Pintura para Pisos e para 

Sinalização Horizontal e Vertical

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenaria Estrutural - Blocos de 

Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Tipo

Provisórios
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Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,44 12,26

Composição  12032 ORSE Argamassa cal e areia traço 1:4 - Confecção mecânica e transporte m³ 0,0250000 432,25 10,80

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,86 2,31

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0001200 13,52 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0010400 6,00 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000600 25,95 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1051100 4,50 0,47

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0005200 300,00 0,15

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0002400 18,75 0,00

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0023400 18,00 0,04

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0003000 12,90 0,00

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1323400 5,00 0,66

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1323400 14,00 1,85

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0002400 18,80 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000600 28,00 0,00

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0058500 205,00 1,19

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002600 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0058500 12,54 0,07

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000600 319,90 0,01

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0007800 13,50 0,01

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0010400 73,93 0,07

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0004200 11,60 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0004200 10,22 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0019500 193,04 0,37

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0001200 44,00 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0001200 15,40 0,00

Mão de Obra

Mão de Obra

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0058500 4,81 0,02

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0029900 10,87 0,03

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,7000000 14,58 10,20

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,44 12,26

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0002100 18,58 0,00

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0001400 185,23 0,02

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000700 37,80 0,00

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0001400 36,90 0,00

Insumo  

00000366/SIN

API 

ORSE Areia fina - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0304000 100,00 3,04

Insumo  

00001106/SIN

ORSE Cal hidratada ch-i para argamassas kg 4,5500000 1,30 5,91

MO sem LS => 22,46 LS => 0,00 MO com LS => 22,46

Valor do BDI => 9,09 45,46

Quant. => 257,65 Preço Total => 11.712,76

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1,0000000 22,66 22,66

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2750000 32,59 8,96

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 22,72 2,61

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,4270000 21,63 9,23

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 10,98 1,75

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,0100000 11,49 0,11

MO sem LS => 7,58 LS => 0,00 MO com LS => 7,58

Valor do BDI => 5,66 28,32

Quant. => 257,65 Preço Total => 7.296,64

Material

Valor com BDI =>

Tipo de Licitação Total sem BDI 852.345,18

Abertura da Licitação Total do BDI 213.015,89

Número do Processo Licitatório Total Geral 1.065.361,07

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura para Pisos e para 

Sinalização Horizontal e Vertical

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

_______________________________________________________________

WILLAIM SANTOS VILANOVA 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA Nº 051.872.692-4
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Obra

OBRA DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CÔCOS

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES 1 4.123,63 4.123,63 0,39 %

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 3,5 413,02 516,27 1.806,94 0,17 %

 1.2  11703 ORSE Barracão aberto para apoio à produção (carpintaria, central de armação, oficina, 

etc.) c/ tesouras, telha 4mm, piso em concreto desempolado

m² 9 205,93 257,41 2.316,69 0,22 %

 2   MOVIMENTAÇÃO E LIMPEZA DE TERRA 1 31.129,15 31.129,15 2,92 %

 2.1  020018 SEDOP Demolição manual de concreto simples m³ 44,72 381,44 476,80 21.322,49 2,00 %

 2.2  020174 SEDOP Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m³ 44,72 101,81 127,26 5.691,06 0,53 %

 2.3  98531 SINAPI CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 

MAIOR OU IGUAL A 0,60 M. AF_03/2024

UN 8 411,56 514,45 4.115,60 0,39 %

 3   PAVIMENTAÇÃO 1 561.912,27 561.912,27 52,74 %

 3.1  100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 

PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 3376,62 3,05 3,81 12.864,92 1,21 %

 3.2  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA). AF_01/2024

M 522,68 40,23 50,28 26.280,35 2,47 %

 3.3  104427 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO DE 

CONCRETO PERMEÁVEL (DRENANTE) RETANGULAR DE 20 X 10 CM, 

ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

m² 2547,58 110,31 137,88 351.260,33 32,97 %

 3.4  93680 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COLORIDO( MARRON) DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

m² 425 92,23 115,28 48.994,00 4,60 %

 3.5  95425 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 6200 2,28 2,85 17.670,00 1,66 %

 3.6  95000 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO ESTAMPADO, ESPESSURA 6 CM, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022

m² 380,72 220,31 275,38 104.842,67 9,84 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2025 - Bahia

ORSE - 09/2025 - Sergipe

SEDOP - 10/2025 - Pará

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Orçamento Sintético
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 4   RAMPAS E ACESSIBILIDADE 1 35.555,45 35.555,45 3,34 %

 4.1  105005 SINAPI RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 

CALÇADA PRÉ EXISTENTE COM LARGURA MENOR À 3,00 M, FCK 25MPA, 

COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

m² 43,2 225,03 281,28 12.151,29 1,14 %

 4.2  1873 ORSE Guarda-corpo tubo de aço galvanizado 2" h = 1,10 m m 47 202,81 253,51 11.914,97 1,12 %

 4.3  12039 ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na cor natural, p/deficientesvisuais, 

dimensões 40x40cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 

exclusive regularização de base

m² 52,92 149,45 186,81 9.885,98 0,93 %

 4.4  100753 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 

DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 51,7 24,81 31,01 1.603,21 0,15 %

 5   PAISAGISMO E URBANIZAÇÃO 1 84.642,63 84.642,63 7,94 %

 5.1  3226 ORSE Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem 

encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos

m 17 207,82 259,77 4.416,09 0,41 %

 5.2  3223 ORSE Banco de concreto pre-moldado com encosto e pintura (padrão emurb) un 17 1.067,09 1.333,86 22.675,62 2,13 %

 5.3  9372 ORSE Lixeira de plástico dn 40cm un 5 39,25 49,06 245,30 0,02 %

 5.4  98505 SINAPI PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF_07/2024 m² 403,35 91,94 114,92 46.352,98 4,35 %

 5.5  98518 SINAPI PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 4,00 M . 

AF_07/2024

UN 5 345,34 431,67 2.158,35 0,20 %

 5.6  98516 SINAPI PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 

M . AF_07/2024

UN 14 349,22 436,52 6.111,28 0,57 %

 5.7  98512 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 

4,00 M. AF_07/2024

UN 12 70,85 88,56 1.062,72 0,10 %

 5.8  98515 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE FRUTÍFERA COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 4,00 

M. AF_07/2024

UN 5 178,38 222,97 1.114,85 0,10 %

 5.9  7774 ORSE Planta - Moreia (Dietes bicolor), fornecimento e plantio un 8 50,55 63,18 505,44 0,05 %

 6   ILUMINAÇÃO 1 142.394,66 142.394,66 13,37 %

 6.1   POSTE 1 82.270,32 82.270,32 7,72 %

 6.1.1  105962 SINAPI POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO CURVO SIMPLES, ENGASTAMENTO 

SIMPLES COM 1 M DE SOLO, H=7M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2025

UN 24 1.884,97 2.356,21 56.549,04 5,31 %

 6.1.2  101654 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 48 173,65 217,06 10.418,88 0,98 %

 6.1.3  101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025

UN 24 33,35 41,68 1.000,32 0,09 %
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 6.1.4  91634 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - 

CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 48 238,37 297,96 14.302,08 1,34 %

 6.2   SISTEMA ELETRICO 1 53.922,32 53.922,32 5,06 %

 6.2.1  97667 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 1235 8,61 10,76 13.288,60 1,25 %

 6.2.2  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 800 5,13 6,41 5.128,00 0,48 %

 6.2.3  101561 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1235 17,27 21,58 26.651,30 2,50 %

 6.2.4  101882 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 

DISJUNTORES DIN 225A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 1.315,72 1.644,65 1.644,65 0,15 %

 6.2.5  101511 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020

UN 1 2.266,32 2.832,90 2.832,90 0,27 %

 6.2.6  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 6 12,14 15,17 91,02 0,01 %

 6.2.7  93665 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3 64,59 80,73 242,19 0,02 %

 6.2.8  10237 ORSE Disjuntor termomagnetico bipolar 70 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), 

curva C, corrente 5KA

un 2 101,27 126,58 253,16 0,02 %

 6.2.9  96984 SINAPI ELETRODUTO PVC RÍGIDO, DIÂMETRO 40MM, COM 3 METROS, PARA 

SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 50 57,37 71,71 3.585,50 0,34 %

 6.2.10  9922 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de sobrepor, 10 A un 10 16,40 20,50 205,00 0,02 %

 6.3   CAIXA DE PASSAGEM 1 3.626,27 3.626,27 0,34 %

 6.3.1  12915 ORSE Caixa de concreto pre moldado para aterramento, com tampa, 40 x 40 x 40, e = 

5cm

un 24 99,98 124,97 2.999,28 0,28 %

 6.3.2  94975 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,9 557,33 696,66 626,99 0,06 %

 6.4   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA ILUMINAÇÃO 1 2.575,75 2.575,75 0,24 %
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 6.4.1  90105 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M 

(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 100 9,90 12,37 1.237,00 0,12 %

 6.4.2  93381 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), 

LARGURA 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM 

SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA E COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 75 14,28 17,85 1.338,75 0,13 %

 7   QUIOSQUE 3 48.477,42 145.432,26 13,65 %

 7.1   INFRAESTRUTURA 1 5.817,19 5.817,19 0,55 %

 7.1.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 4 89,87 112,33 449,32 0,04 %

 7.1.2  104920 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 111,59 9,99 12,48 1.392,64 0,13 %

 7.1.3  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 5,63 564,87 706,08 3.975,23 0,37 %

 7.2   SUPERESTRUTURA 1 7.184,54 7.184,54 0,67 %

 7.2.1  92269 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020

m² 12,3 151,71 189,63 2.332,44 0,22 %

 7.2.2  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 48,27 11,37 14,21 685,91 0,06 %

 7.2.3  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 0,71 564,87 706,08 501,31 0,05 %

 7.2.4  101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 

LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020

m² 16,24 180,54 225,67 3.664,88 0,34 %

 7.3   ALVENARIA 1 12.552,85 12.552,85 1,18 %

 7.3.1  103361 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X19X29 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 61,97 88,29 110,36 6.839,00 0,64 %

 7.3.2  3316 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 

/ cal / areia), espessura 2,5 cm

m² 76,57 39,94 49,92 3.822,37 0,36 %

 7.3.3  13027 ORSE Reboco ou emboço interno, de parede, com argamassa traço - 1:6 (cimento / 

areia) com Rebotec, espessura 1,5 cm

m² 47,37 31,95 39,93 1.891,48 0,18 %
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 7.4   COBERTURA 1 2.848,07 2.848,07 0,27 %

 7.4.1  9643 ORSE Fornecimento e assentamento de Ripão Massaranduba 5 x 3cm m 12,6 14,15 17,68 222,76 0,02 %

 7.4.2  9434 ORSE Rufo em chapa aço galvanizado nº24 com desenvolvimento 25cm m 14,6 30,46 38,07 555,82 0,05 %

 7.4.3  234 ORSE Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp = 4mm m² 12,9 41,11 51,38 662,80 0,06 %

 7.4.4  070277 SEDOP Calha em chapa galvanizada m 4,8 98,87 123,58 593,18 0,06 %

 7.4.5  9086 ORSE Degrau industrial monolítico c/pingadeira (fornecimento e assentamento) m 14,6 44,58 55,72 813,51 0,08 %

 7.5   REVESTIMENTO 1 3.745,36 3.745,36 0,35 %

 7.5.1  87527 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 

MENOR QUE 5M², E =17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 29,61 47,25 59,06 1.748,76 0,16 %

 7.5.2  87265 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 29,61 53,95 67,43 1.996,60 0,19 %

 7.6   PISO 1 1.184,66 1.184,66 0,11 %

 7.6.1  87620 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 

AF_07/2021

m² 10,4 36,64 45,80 476,32 0,04 %

 7.6.2  87247 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 

M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 10,4 54,49 68,11 708,34 0,07 %

 7.7   ESQUADRIAS 1 5.787,28 5.787,28 0,54 %

 7.7.1  91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 3,36 482,44 603,05 2.026,24 0,19 %

 7.7.2  1857 ORSE Porta em aço, em chapa galvanizada nº24, raiada, de enrolar m² 6 215,01 268,76 1.612,56 0,15 %

 7.7.3  11945 ORSE Basculante em alumínio, cor N/P/B, moldura-vidro, tipo convencional ou 

pivotante, exclusive vidro

m² 1 464,27 580,33 580,33 0,05 %

 7.7.4  130649 SEDOP Granito Juparana e=2cm m² 1,4 751,58 939,47 1.315,25 0,12 %

 7.7.5  91307 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2 101,16 126,45 252,90 0,02 %

 7.8   PINTURA 1 3.536,85 3.536,85 0,33 %

 7.8.1  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_03/2024

m² 123,58 22,90 28,62 3.536,85 0,33 %
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 7.9   INSTALAÇÕES ELETRICA 1 2.554,06 2.554,06 0,24 %

 7.9.1  91943 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1 21,61 27,01 27,01 0,00 %

 7.9.2  91968 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2 64,58 80,72 161,44 0,02 %

 7.9.3  91994 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 3 23,01 28,76 86,28 0,01 %

 7.9.4  91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 30 3,80 4,75 142,50 0,01 %

 7.9.5  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 60 4,59 5,73 343,80 0,03 %

 7.9.6  101877 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

UN 1 77,34 96,67 96,67 0,01 %

 7.9.7  4039 ORSE Lâmpada fluorescente PL 23W / 127V - Fornecimento Un 2 9,81 12,26 24,52 0,00 %

 7.9.8  105545 SINAPI LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED PAR20 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 12 102,45 128,06 1.536,72 0,14 %

 7.9.9  93660 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 2 54,05 67,56 135,12 0,01 %

 7.10   INSTALAÇÕES HODRAULICA E HIDROSSANITARIAS 1 3.266,56 3.266,56 0,31 %

 7.10.1  98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, 

DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020

UN 1 347,44 434,30 434,30 0,04 %

 7.10.2  180299 SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) pt 1 474,02 592,52 592,52 0,06 %

 7.10.3  1679 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  Ø 40 mm (lavatórios, 

mictórios, ralos sifonados, etc...)

un 1 78,10 97,62 97,62 0,01 %

 7.10.4  102605 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1 265,55 331,93 331,93 0,03 %

 7.10.5  2139 ORSE Pia de cozinha com bancada em mármore sintético, dim 1.00x0.50, com 01 

cuba, sifão plástico, válvula em pvc, torneira cromada, assentada.

un 1 322,58 403,22 403,22 0,04 %

 7.10.6  95469 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 323,03 403,78 403,78 0,04 %

 7.10.7  10153 ORSE Pia inox ø=20cm para higienização de mãos - Obras: Mercado de Lagarto un 1 192,49 240,61 240,61 0,02 %

 7.10.8  190230 SEDOP Torneira plastica de 1/2" un 1 28,93 36,16 36,16 0,00 %
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 7.10.9  2096 ORSE Suporte para auxílio de deficientes físicos (barra de apoio) l = 50cm em tubode 

ferro galvanizado d = 1 1/2"

un 2 71,25 89,06 178,12 0,02 %

 7.10.10  1708 ORSE Fossa séptica pré-moldada, tipo oms, capacidade 10 pessoas (v=600 litros) un 1 438,64 548,30 548,30 0,05 %

 8   ESCADARIAS 1 7.945,97 7.945,97 0,75 %

 8.1  102073 SINAPI ESCADA EM CONCRETO ARMADO MOLDADO IN LOCO, FCK 25 MPA, 

FÔRMA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. AF_11/2020

m³ 1,41 3.837,67 4.797,08 6.763,88 0,63 %

 8.2  102492 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 32,9 28,75 35,93 1.182,09 0,11 %

 9   CONTENÇÃO E MURETAS 1 52.225,05 52.225,05 4,90 %

 9.1  89470 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 

AF_10/2022

m² 283,41 93,76 117,20 33.215,65 3,12 %

 9.2  4783 ORSE Reboco externo, de parede, com argamassa traço 1:4 (cal / areia), espessura 

2,5 cm

m² 257,65 36,37 45,46 11.712,76 1,10 %

 9.3  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 257,65 22,66 28,32 7.296,64 0,68 %

Número do Processo Licitatório Total Geral 1.065.361,07

_______________________________________________________________

WILLAIM SANTOS VILANOVA 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA Nº 051.872.692-4

Tipo de Licitação Total sem BDI 852.345,18

Abertura da Licitação Total do BDI 213.015,89

 

RPRAÇA MUNICIPAL - N°10- CENTRO   - BAIANÓPOLIS  / BA

 CONTATO: (77) 3617-2116  

sec.infraestrutura@baianopolis.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS

COCOS, BAIANOPÓLIS/BA

AGOSTO/2025

Jhames P. Sateles

13.654.413/0001-31

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS
13.654.413/0001-31
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Assinado de forma digital por 
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Dados: 2025.11.18 17:34:07 -03'00'

MAXWELL DE 
OLIVEIRA 
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MAXWELL DE OLIVEIRA 
PORTO:03122665107 
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CREA-BA nº: 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

PLANTA BAIXA E DETALHAMENTO

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS

COCOS, BAIANOPÓLIS/BA

AGOSTO/2025

Jhames P. Sateles

13.654.413/0001-31

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS
13.654.413/0001-31

Maxwell de Oliveira Porto

07
02

051.667.949-0

Maxwell de Oliveira Porto
051.667.949-0
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1
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Assinado de forma digital por 
MAXWELL DE OLIVEIRA 
PORTO:03122665107 
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-03'00'
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CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

CORTE E DETALHAMENTO

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS

COCOS, BAIANOPÓLIS/BA

AGOSTO/2025

Jhames P. Sateles

13.654.413/0001-31

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS
13.654.413/0001-31

Maxwell de Oliveira Porto

07
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051.667.949-0
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AUTORIA DO PROJETO:
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PRANCHA:

ARQUIVO:

PROPRIETÁRIO (A):

A1 (841 x 594 mm)

CREA-BA nº: 

Eng. Civil:
CREA-BA nº: 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

PLANTA BAIXA ILUMINAÇÃO

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS

COCOS, BAIANOPÓLIS/BA

AGOSTO/2025

Jhames P. Sateles

13.654.413/0001-31

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS
13.654.413/0001-31

Maxwell de Oliveira Porto
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051.667.949-0

Maxwell de Oliveira Porto
051.667.949-0
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3

MAXWELL DE 
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Assinado de forma digital por 
MAXWELL DE OLIVEIRA 
PORTO:03122665107 
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-03'00'

MAXWELL DE 
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Assinado de forma digital por 
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Corte
4

Corte
4

Corte
5

Corte
5

55
15

2,
70

15
55

4,
10

15 4,00 15 55
4,85

15 4,00 15 55

55
15

2,
70

15
55

4,
10

4,85

RUFO

RUFO

C
A

LH
A TE

LH
A

 M
ET

Á
LI

C
A

   
   

   
   

7%

LAJE IMPERMEABILIZADA

FACHADA LAT. ESQUERDA

FA
C

H
A

D
A

 F
R

O
N

TA
L

FACHADA LAT. DIREITA

FA
C

H
A

D
A

 P
O

ST
ER

IO
R

15
2,

70
15

3,
00

15 1,50 15 2,35 15

15 1,50 15 2,35 150
4,30

15
2,

70
15

3,
00

0,
50

 x
 0

,5
0/

 1
,7

0

0,80 x 2,10 0,80 x 2,10
1,00x 1,50/ 1,05

2,00 x 1,50/ 1,05

2,
00

 x
 1

,5
0/

 1
,0

5

QUIOSQUE
A: 6,48 m²

BWC
A: 4,05 m²

4,30

Corte
4

Corte
4

Corte
5

Corte
5FACHADA LAT. ESQUERDA

FA
C

H
A

D
A

 F
R

O
N

TA
L

FACHADA LAT. DIREITA

FA
C

H
A

D
A

 P
O

ST
ER

IO
R

1
70

20
2,

90

1
70

10
3,

00

3,
81

3,
81

QUIOSQUE
A: 6,48 m²

BWC
A: 4,05 m²

RUFO
PINGADEIRA

TELHA METÁLICA

CALHA

2,
90

20
70

11
70

20
2,

90
3,

81

3,
81

RUFO
PINGADEIRA

QUIOSQUE
A: 6,48 m²

TELHA METÁLICA

LAJE 
IMPERMEABILIZADA
COR CINZA ESCURO

PINTURA MEIA
PAREDE COR CINZA
ESCURO

PINTURA COR BRANCA

1,
05

LAJE 
IMPERMEABILIZADA
COR CINZA ESCURO

PINTURA MEIA
PAREDE COR CINZA
ESCURO

PINTURA COR BRANCA

1,
05

LAJE 
IMPERMEABILIZADA
COR CINZA ESCURO

PINTURA MEIA
PAREDE COR CINZA
ESCURO

PINTURA COR BRANCA

1,
05

LAJE 
IMPERMEABILIZADA
COR CINZA ESCURO

PINTURA COR BRANCA

PINTURA MEIA
PAREDE COR CINZA
ESCURO

1,
05

05

VI
ST

A
 0

8

05

VI
ST

A
 0

2

VISTA 01

VISTA 03

VI
ST

A
 0

4

VISTA 05

VISTA 07

VI
ST

A
 0

6

1,
05

1,
05

1,
05

1,
05

FINALIDADE DO PROJETO:

FINALIDADE DA OBRA:

CONTEÚDO DA PRANCHA:

PROPRIETÁRIO (A):

ENDEREÇO DA OBRA:

PLANTA DE SITUAÇÃO:

DATA:

ESCALA:

DESENHISTA:

CPF/CNPJ:

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:

QUADRO DE ASSINATURAS:

QUADRO DE ÁREAS:
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APROVAÇÃO:

Eng. Civil:
AUTORIA DO PROJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
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PRANCHA:
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PROPRIETÁRIO (A):

A1 (841 x 594 mm)

CREA-BA nº: 

Eng. Civil:
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CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

PLANTAS, CORTES, FACHADAS E VISTAS - QUIOSQUE

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS

COCOS, BAIANOPÓLIS/BA

AGOSTO/2025

Jhames P. Sateles

13.654.413/0001-31

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS
13.654.413/0001-31

Maxwell de Oliveira Porto

07
05

051.667.949-0

Maxwell de Oliveira Porto
051.667.949-0

 1 : 50

PAVIMENTO SUPERIOR
1

 1 : 50

PLANTA BAIXA-QUIOSQUE
2

 1 : 50

Corte 4
3  1 : 50

Corte 5
4

 1 : 50

FACHADA FRONTAL
5

 1 : 50

FACHADA LAT. DIREITA
6

 1 : 50

FACHADA LAT. ESQUERDA
7

 1 : 50

FACHADA POSTERIOR
8

 1 : 50

PLANTA BAIXA-QUIOSQUE (PAGINAÇÃO PISO)
9

1 : 40

VISTA 01
10 1 : 40

VISTA 02
11

1 : 40

VISTA 03
12 1 : 40

VISTA 04
13

1 : 40

VISTA 05
14

1 : 40

VISTA 06
15

1 : 40

VISTA 07
16 1 : 40

VISTA 08
17

MAXWELL DE 
OLIVEIRA 
PORTO:03122665107

Assinado de forma digital por 
MAXWELL DE OLIVEIRA 
PORTO:03122665107 
Dados: 2025.11.18 17:44:27 -03'00'

MAXWELL DE 
OLIVEIRA 
PORTO:03122665107

Assinado de forma digital por 
MAXWELL DE OLIVEIRA 
PORTO:03122665107 
Dados: 2025.11.18 17:44:53 -03'00'
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50 01 01- JANELA
MODELO DEFINIDO EM 
ORÇAMENTO

02 E 03 

2,
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80

02 E 03 - PORTA DE GIRO
MODELO DEFINIDO EM 
ORÇAMENTO

04

1,
50

1,00 04- JANELA DE ENROLAR
MODELO DEFINIDO EM 
ORÇAMENTO

05 E 06

05 E 06- JANELA DE ENROLAR
MODELO DEFINIDO EM 
ORÇAMENTO

04- GRANITO (JANELA)

05 E 06- GRANITO (JANELA)

63 63 63 32 55
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55

39 79 79 79 39 55

28
27

28
28

27 28

44
64

28

9595

50

50

26

75

1,
35

1,
35

1,18

1,
35

LEGENDA PONTOS LUMÍNICOS, HIDRÁULICOS ELÉTRICOS

LUMINÁRIA DEFINADA EM ORÇAMENTO

PONTO DE ESGOTO H=50 CM

PONTO DE ÁGUA FRIA H= 60 CM

TOMADA DUPLA MéDIA E INTER. H=120 CM 

TOMADA DUPLA MéDIA  H=120 CM 

PONTO DE ESGOTO(PISO) H= 50 CM

TOMADA DUPLA BAIXA. H= 40 CM 

LUMINÁRIA SPOT DEFINADA EM ORÇAMENTO

FINALIDADE DO PROJETO:

FINALIDADE DA OBRA:

CONTEÚDO DA PRANCHA:

PROPRIETÁRIO (A):

ENDEREÇO DA OBRA:

PLANTA DE SITUAÇÃO:

DATA:

ESCALA:

DESENHISTA:

CPF/CNPJ:

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:

QUADRO DE ASSINATURAS:

QUADRO DE ÁREAS:

CPF/CNPJ:

Indicada

APROVAÇÃO:

Eng. Civil:
AUTORIA DO PROJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

CONDICIONANTES:

PRANCHA:

ARQUIVO:

PROPRIETÁRIO (A):

A1 (841 x 594 mm)

CREA-BA nº: 

Eng. Civil:
CREA-BA nº: 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

PLANTAS E DETALHAMENTO

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS

COCOS, BAIANOPÓLIS/BA

AGOSTO/2025

Jhames P. Sateles

13.654.413/0001-31

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS
13.654.413/0001-31

Maxwell de Oliveira Porto

07
06

051.667.949-0

Maxwell de Oliveira Porto
051.667.949-0

 1 : 50

PLANTA BAIXA TÉRREO- ESQUADRIAS
1

 1 : 20

Elevação frontal
2

Ortogonal 3D
3

 1 : 20

Elevação frontal
4

Ortogonal 3D
5

 1 : 20

Elevação frontal
6

Ortogonal 3D
7

 1 : 20

Elevação direita
8

Ortogonal 3D
9

Ortogonal 3D
10

Ortogonal 3D
11

1 : 40

PLANTA BAIXA TÉRREO- FORRO
12

 1 : 50

PONTOS LUMÍ. HIDRÁ E ELÉTRICOS

MAXWELL DE 
OLIVEIRA 
PORTO:03122665107

Assinado de forma digital por 
MAXWELL DE OLIVEIRA 
PORTO:03122665107 
Dados: 2025.11.18 17:46:06 -03'00'

MAXWELL DE 
OLIVEIRA 
PORTO:03122665107

Assinado de forma digital por 
MAXWELL DE OLIVEIRA 
PORTO:03122665107 
Dados: 2025.11.18 17:46:54 -03'00'



4,00

40

BANCOS EM ALVENARIA
H = 50 CM

5,79

17

CORAÇÃO 
COR VERMELHA

LETRAS
COR VERMELHA

BASE EM ALVENARIA

ELEMENTO DE HOMENAGEM

FINALIDADE DO PROJETO:

FINALIDADE DA OBRA:

CONTEÚDO DA PRANCHA:

PROPRIETÁRIO (A):

ENDEREÇO DA OBRA:

PLANTA DE SITUAÇÃO:

DATA:

ESCALA:

DESENHISTA:

CPF/CNPJ:

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:

QUADRO DE ASSINATURAS:

QUADRO DE ÁREAS:

CPF/CNPJ:

Indicada

APROVAÇÃO:

Eng. Civil:
AUTORIA DO PROJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

CONDICIONANTES:

PRANCHA:

ARQUIVO:

PROPRIETÁRIO (A):

A1 (841 x 594 mm)

CREA-BA nº: 

Eng. Civil:
CREA-BA nº: 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

DETALHAMENTOS

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS

COCOS, BAIANOPÓLIS/BA

AGOSTO/2025

Jhames P. Sateles

13.654.413/0001-31

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS
13.654.413/0001-31

Maxwell de Oliveira Porto

07
07

051.667.949-0

Maxwell de Oliveira Porto
051.667.949-0

 1 : 50

VISTA SUPERIOR- BANCO
1 Ortogonal 3D

2

 1 : 25

VISTA SUPERIOR- PLACA
3

 1 : 25

VISTA FRONTAL - PLACA
4

 1 : 25

VISTA SUPERIOR- MONUMENTO
5

 1 : 25

VISTA FRONTAL - ELEMENTO
6

MAXWELL DE 
OLIVEIRA 
PORTO:03122665107

Assinado de forma digital por 
MAXWELL DE OLIVEIRA 
PORTO:03122665107 
Dados: 2025.11.18 17:47:45 -03'00'

MAXWELL DE 
OLIVEIRA 
PORTO:03122665107

Assinado de forma digital por 
MAXWELL DE OLIVEIRA 
PORTO:03122665107 
Dados: 2025.11.18 17:48:27 -03'00'



Corte
2

Corte
2

Corte
1

Corte
1

IGREJA

IGREJA

Corte
3

Corte
3

ESTACIONAMENTO

FORRAÇÃO

BANCO EM CONCRETO

CANTEIRO

POSTE 
ILUMINAÇÃO

N
GUARDA-CORPO

PLACA

ELEMENTO 
FINALIDADE DO PROJETO:

FINALIDADE DA OBRA:

CONTEÚDO DA PRANCHA:

PROPRIETÁRIO (A):

ENDEREÇO DA OBRA:

PLANTA DE SITUAÇÃO:

DATA:

ESCALA:

DESENHISTA:

CPF/CNPJ:

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:

QUADRO DE ASSINATURAS:

QUADRO DE ÁREAS:

CPF/CNPJ:

Indicada

APROVAÇÃO:

Eng. Civil:
AUTORIA DO PROJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

CONDICIONANTES:

PRANCHA:

ARQUIVO:

PROPRIETÁRIO (A):

A1 (841 x 594 mm)

CREA-BA nº: 

Eng. Civil:
CREA-BA nº: 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

PLANTA GERAL E IMAGENS 3D

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS

COCOS, BAIANOPÓLIS/BA

AGOSTO/2025

Jhames P. Sateles

13.654.413/0001-31

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS
13.654.413/0001-31

Jhames Passos Sateles

07
01

052087146-4

Jhames Passos Sateles
052087146-4

1 : 150

PLANTA BAIXA- GERAL
1

RAMPAS ACESSÍVEL
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CRIAÇÃO DE 
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NOVA VIA

N

+0,95
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-0,76
-0,77

-0,70
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DEFINIDA EM LOCO
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50
1,
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ESCAMA DE
PEIXE

ESCAMA DE
PEIXE

PISO HEXAGONAL
(ESTACIONAMENTO)

FINALIDADE DO PROJETO:

FINALIDADE DA OBRA:

CONTEÚDO DA PRANCHA:

PROPRIETÁRIO (A):

ENDEREÇO DA OBRA:

PLANTA DE SITUAÇÃO:

DATA:

ESCALA:

DESENHISTA:

CPF/CNPJ:

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:

QUADRO DE ASSINATURAS:

QUADRO DE ÁREAS:

CPF/CNPJ:

Indicada

APROVAÇÃO:

Eng. Civil:
AUTORIA DO PROJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

CONDICIONANTES:

PRANCHA:

ARQUIVO:

PROPRIETÁRIO (A):

A1 (841 x 594 mm)

CREA-BA nº: 

Eng. Civil:
CREA-BA nº: 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

PLANTA BAIXA E DETALHAMENTO

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS

COCOS, BAIANOPÓLIS/BA

AGOSTO/2025

Jhames P. Sateles

13.654.413/0001-31

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS
13.654.413/0001-31

Jhames Passos Sateles

07
02

052087146-4

Jhames Passos Sateles
052087146-4

1 : 150

PLANTA BAIXA- GERAL(COTADA)
1

 1 : 100

PLANTA BAIXA-DETALHE DESNÍVEL CANTEIRO
2

 1 : 25

DETALHAMENTO-PAGINAÇÃO
INTERTRAVADO(CONVENCIONAL)3

 1 : 25

DETALHAMENTO-PAGINAÇÃO INTERTRAVADO
(MARROM)4

 1 : 25

DETALHAMENTO-PAGINAÇÃO INTERTRAVADO
(HEXAGONAL)5
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POSTE DE ENERGIA
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ESCADA
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3,
27 PLACA

PISO INTERTRAVADO

PÓ DE BRITA

AREIA

SOLO COMPACTADO

CONTENÇÃO
PARA PAGINAÇÃO 
DO PISO

FINALIDADE DO PROJETO:

FINALIDADE DA OBRA:

CONTEÚDO DA PRANCHA:

PROPRIETÁRIO (A):

ENDEREÇO DA OBRA:

PLANTA DE SITUAÇÃO:

DATA:

ESCALA:

DESENHISTA:

CPF/CNPJ:

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:

QUADRO DE ASSINATURAS:

QUADRO DE ÁREAS:

CPF/CNPJ:

Indicada

APROVAÇÃO:

Eng. Civil:
AUTORIA DO PROJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

CONDICIONANTES:

PRANCHA:

ARQUIVO:

PROPRIETÁRIO (A):

A1 (841 x 594 mm)

CREA-BA nº: 

Eng. Civil:
CREA-BA nº: 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

CORTE E DETALHAMENTO

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS

COCOS, BAIANOPÓLIS/BA

AGOSTO/2025

Jhames P. Sateles

13.654.413/0001-31

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS
13.654.413/0001-31

Jhames Passos Sateles

07
03

052087146-4

Jhames Passos Sateles
052087146-4

1 : 150

CORTES
1

 1 : 25

DETALHAMENTO PISO INTERTRAVADO
2
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POSTE DE ENERGIA 
COR AZUL 7M - 
MODELO DEFINIDO EM
 ORÇAMENTO

FINALIDADE DO PROJETO:

FINALIDADE DA OBRA:

CONTEÚDO DA PRANCHA:

PROPRIETÁRIO (A):

ENDEREÇO DA OBRA:

PLANTA DE SITUAÇÃO:

DATA:

ESCALA:

DESENHISTA:

CPF/CNPJ:

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:

QUADRO DE ASSINATURAS:

QUADRO DE ÁREAS:

CPF/CNPJ:

Indicada

APROVAÇÃO:

Eng. Civil:
AUTORIA DO PROJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

CONDICIONANTES:

PRANCHA:

ARQUIVO:

PROPRIETÁRIO (A):

A1 (841 x 594 mm)

CREA-BA nº: 

Eng. Civil:
CREA-BA nº: 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

PLANTA BAIXA ILUMINAÇÃO

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS

COCOS, BAIANOPÓLIS/BA

AGOSTO/2025

Jhames P. Sateles

13.654.413/0001-31

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS
13.654.413/0001-31

Jhames Passos Sateles

07
04

052087146-4

Jhames Passos Sateles
052087146-4
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1

 1 : 50
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FINALIDADE DO PROJETO:

FINALIDADE DA OBRA:

CONTEÚDO DA PRANCHA:

PROPRIETÁRIO (A):

ENDEREÇO DA OBRA:

PLANTA DE SITUAÇÃO:

DATA:

ESCALA:

DESENHISTA:

CPF/CNPJ:

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:

QUADRO DE ASSINATURAS:

QUADRO DE ÁREAS:

CPF/CNPJ:

Indicada

APROVAÇÃO:

Eng. Civil:
AUTORIA DO PROJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

CONDICIONANTES:

PRANCHA:

ARQUIVO:

PROPRIETÁRIO (A):

A1 (841 x 594 mm)

CREA-BA nº: 

Eng. Civil:
CREA-BA nº: 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

PLANTAS, CORTES, FACHADAS E VISTAS - QUIOSQUE

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS

COCOS, BAIANOPÓLIS/BA

AGOSTO/2025

Jhames P. Sateles

13.654.413/0001-31

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS
13.654.413/0001-31

Jhames Passos Sateles

07
05

052087146-4

Jhames Passos Sateles
052087146-4

 1 : 50

PAVIMENTO SUPERIOR
1

 1 : 50

PLANTA BAIXA-QUIOSQUE
2

 1 : 50

Corte 4
3  1 : 50

Corte 5
4

 1 : 50

FACHADA FRONTAL
5

 1 : 50

FACHADA LAT. DIREITA
6

 1 : 50

FACHADA LAT. ESQUERDA
7

 1 : 50

FACHADA POSTERIOR
8

 1 : 50

PLANTA BAIXA-QUIOSQUE (PAGINAÇÃO PISO)
9

1 : 40

VISTA 01
10 1 : 40

VISTA 02
11

1 : 40

VISTA 03
12 1 : 40

VISTA 04
13

1 : 40

VISTA 05
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1 : 40

VISTA 06
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1 : 40

VISTA 07
16 1 : 40

VISTA 08
17
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LEGENDA PONTOS LUMÍNICOS, HIDRÁULICOS ELÉTRICOS

LUMINÁRIA DEFINADA EM ORÇAMENTO

PONTO DE ESGOTO H=50 CM

PONTO DE ÁGUA FRIA H= 60 CM

TOMADA DUPLA MéDIA E INTER. H=120 CM 

TOMADA DUPLA MéDIA  H=120 CM 

PONTO DE ESGOTO(PISO) H= 50 CM

TOMADA DUPLA BAIXA. H= 40 CM 

LUMINÁRIA SPOT DEFINADA EM ORÇAMENTO

FINALIDADE DO PROJETO:

FINALIDADE DA OBRA:

CONTEÚDO DA PRANCHA:

PROPRIETÁRIO (A):

ENDEREÇO DA OBRA:

PLANTA DE SITUAÇÃO:

DATA:

ESCALA:

DESENHISTA:

CPF/CNPJ:

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:

QUADRO DE ASSINATURAS:

QUADRO DE ÁREAS:

CPF/CNPJ:

Indicada

APROVAÇÃO:

Eng. Civil:
AUTORIA DO PROJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

CONDICIONANTES:

PRANCHA:

ARQUIVO:

PROPRIETÁRIO (A):

A1 (841 x 594 mm)

CREA-BA nº: 

Eng. Civil:
CREA-BA nº: 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

PLANTAS E DETALHAMENTO

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS

COCOS, BAIANOPÓLIS/BA

AGOSTO/2025

Jhames P. Sateles

13.654.413/0001-31

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS
13.654.413/0001-31

Jhames Passos Sateles

07
06

052087146-4

Jhames Passos Sateles
052087146-4

 1 : 50

PLANTA BAIXA TÉRREO- ESQUADRIAS
1

 1 : 20

Elevação frontal
2

Ortogonal 3D
3

 1 : 20

Elevação frontal
4

Ortogonal 3D
5

 1 : 20

Elevação frontal
6

Ortogonal 3D
7

 1 : 20

Elevação direita
8

Ortogonal 3D
9

Ortogonal 3D
10

Ortogonal 3D
11

1 : 40

PLANTA BAIXA TÉRREO- FORRO
12

 1 : 50

PONTOS LUMÍ. HIDRÁ E ELÉTRICOS
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ELEMENTO DE HOMENAGEM

FINALIDADE DO PROJETO:

FINALIDADE DA OBRA:

CONTEÚDO DA PRANCHA:

PROPRIETÁRIO (A):

ENDEREÇO DA OBRA:

PLANTA DE SITUAÇÃO:

DATA:

ESCALA:

DESENHISTA:

CPF/CNPJ:

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:

QUADRO DE ASSINATURAS:

QUADRO DE ÁREAS:

CPF/CNPJ:

Indicada

APROVAÇÃO:

Eng. Civil:
AUTORIA DO PROJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

CONDICIONANTES:

PRANCHA:

ARQUIVO:

PROPRIETÁRIO (A):

A1 (841 x 594 mm)

CREA-BA nº: 

Eng. Civil:
CREA-BA nº: 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA

DETALHAMENTOS

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS

COCOS, BAIANOPÓLIS/BA

AGOSTO/2025

Jhames P. Sateles

13.654.413/0001-31

PREFEITURA MUNICPAL DE BAIANOPÓLIS
13.654.413/0001-31

Jhames Passos Sateles

07
07

052087146-4

Jhames Passos Sateles
052087146-4

 1 : 50

VISTA SUPERIOR- BANCO
1 Ortogonal 3D

2

 1 : 25

VISTA SUPERIOR- PLACA
3

 1 : 25

VISTA FRONTAL - PLACA
4

 1 : 25

VISTA SUPERIOR- MONUMENTO
5

 1 : 25

VISTA FRONTAL - ELEMENTO
6


